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ANNumnos.

A.CTOS fio PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 4.035—DE 21 1d: JuNII0 tui 1901

Concede autorização á 77t .! Lathmt Gold lfining Company, limited,
para nine:cantar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 13razil.
tendendo ao que roquerau The Lathom Gold Auitting rompany,
iimited, devidamente representada, decreta

Artigo ¡mico. E' concedida autorização ene Lcdhonz Gold Mi-
ning Company limited para funccionar na Republica, com os es-
tatutos que apr,sentou. sab as clausulas que a-e-ao e impam hain,
assignadas polo Ministro da Industria, Viação e ,s Publicas
e ficando a mesma companhia obrigada ao emalha .1i-sato das

. formalidades exigidas pela legislação em vigor.

Capital Fedordl, 24 de junho do 1901, 13° da Republi

M. FERRAZ DE CAMPOS SALE-S.

Alfredo 3Iaia.

cr,Ausrr.As A QUE se ItEFERE O nEcitEre N. 4.055,

ia

A 1'/te Lothow Gold .11ininy rompony.liMited; é ubri,raill, a t-sr
um representante no Brazil eam plenos t- illimitados p aleriss
para tratar o definitivamente resolver as • u-stiíes que se susei•
tarem quer com O Governe, quer com particulares. Triltvido
demandado o receber citação inicial pela companhia.

2.4

Todos Gs actos que praticar no Brazil ficarão sui unira"
mente its respectivas leis e r,:gulamentos e á jurisdiecI) n 1..!
seus tribunaeS judiciados ou a.dministmtivos, Sura (pie. e II
tempo algum. possa a referida companhia reclamar qualqiur
excepção, fundada em seus estatutos.

3.5
Fica dependente de autorização do Governo Fodoral qualquer

alteração que a companhia tenha de fazer nos respectivos e;-
tatutos. Ser-lho-ha cassada a autorização para funcclonar no
Brazil, si infringir esta clausula,.

4 .8.

A infracção do qualquer das clausulas para a qual não esteja
eonaminada pena especial, sova punida com a multa de um
PoIlGr) de Nb; (1:000:) a einew contos de réis (5:00(8), e, no
easo reincidenria, pela cassação da autorização concedida
polo decreto em virtude do qual baixam wi pre.anites clau-
sulas.

Capital Federal, 21 de junho de 1901 .—All'redo Haia.

Eu abaixo itssignado, Joaquim Joronymo Fornandes da Cunha
traductor publico, das linguas alterna, franeoza, ingleza

e hespanhola. Escripterio: rua Primeiro de Março n. 41, so-
brado.

Coutifieo pela present3 que rue foi aprtmentado um documento
eseripto na lingima ingleza, afim de o traduzir para o partuguez,
o qual é do teor seguinte:

TRADUCÇÃO

Memorandum e estatutos da «The Lathom Gold Mining Com-
pany Limited»

D salornora,nditm».—Actos da companhia, de ng-I oito-
centos e sesst na e dous (1862) a mil oitocentos e noventa e
oiti (18)8).

COMPANIIIA ANONYMA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

Memorandunz e eshantos soelaes da «Tio Lathoot Gola Mininy
Company Limited.»

1.°
O nome da s )ciodado é: The Lathona Go/ri .3Iining Company

Lintited.

2.0
A ::Ode (e4cript-,rio registra	 da cAmpaubia ficará situada

na Inglaterra.
3.0 .	 -

Os fins e obj.leço pita lime se ostablecrii a co:npanhia são OS
seguintes:

a) Comprar, obter. ou arreialar. ou adquirir Por qualquer'
modo quaoscpusr minas. direitos de mineração. condessifas do
minas e terrenos mettln:os, na Republic.t dos Estados Ualdos
do Brazil e outras partes quaesquer da America do Sul e qual-
quer interesse nisto e. e-n particular, a professar-se e validar
e tornar perfeito o soti direito ti. mina conhecida por S. Luiz ou
Juca Vieira (mina de ouro) sita na frognezia de Caethé. cidade
do mesmo nome, do Estalo do Minas Gemes 114 Republica dos
Estados Unidos do Brazil supracitado, que aos dezesote dias do.
me,: de abril de mil e novecentos (17 do abril do 190 )) ,ticou ex-
presso ter-se vendido o traspassado a George Frederick - Cohnan
e ao syndicato que o mesmo representava e, pagar, e s disfazer
o preço de venda Na compra da mesma) e r.ilativamente
l'etf;wi rla mina celoiwar e executar com nioditicação ou Sem
O ila, 0111 contrac co que já fid redigido O	 ib.clara ter sido
feita enire	 firA.e Ei •ederielt Colman. psda primeira parte; Ri-
chard Aiir,:cough, .101in Ainseungh e William pela se-
gunda parte; e a com i a liii, pia tordoird. part edja copia foi
para, identilical•tio eni1ossada coto a assiguatura i1t Ereill'riCk
Citar loA (HW. soliri calor do Tri banal Supremo e em ger 1, para
explorar, trabalhar. executar, cl . ! senVolver e tirar proveito dos
tu roilcms o cotteessiio8 do itiltlaS e terras assim adquiridas como
dito fica acima.

Proenmr, ver, examinar -e explorar minas o terrenos
sulip;i dos conterm mineraas e procurar obter informa0es a
respeite de minas, ml istrictos e localidades mineiras.

Quebrar, explorar, excavar, extrahir, moer, lavar, pisar,
refinar, limpar e misturar, manipular o preparar para o
mercado, minereos, cascalho e substancias mineraes de toda
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casta e emprehender outras operações metallurgicas qua,es-
quer que possam parecer de vantagem e uteis aos fins da com-
panhia.

(d) Comprar, vender, manufacturar ou fabricar e negociar
com mineraes, material, machinaa, ferramentas, generos e
provisões e tudo que seja capaz de trazer utilidade cana
relação ás operações de minas ou matallurgica.s ou procura-
das pelos operatios ou outros empregadós da companhia.

(e) Construir, executar, conservar o melhorar, gerir,
explorar, fazer obras, fiscalizar e superintender todas as
estradas, vias, ferro-carris, caminhos do ferro, pontes,
reservatorios, cursos fiuviaes, acqueductos, cama, fornos,
serrarias, pilões mecanicos. obras hydraulicas, do ele-
ctricidade, fabricas ou ofticinas, armazens ou trapichas,
navios e outras obras e objectos que possam, directa ou
indirectamente, parecer uteis a quaesquer dos fins da compa-
nhia e contribuir para subsidiar ou da mattaira que for
auxiliar ou tomar parte em todas essas operações e arrendar
as inumas ou ceder a outros o seu uso, mediante retribuição
ou por cutro modo.

f) Comprar ou por outros meios adquirir e emprehender todos
' ou qualquer parte do ramo de negocio, haver ou dar dividas
passivas de ou ;1.a:companhia qualquer, corporação ou soeie-

firma ou pos3oas que tenham negocio ou estejam auto-
rizadas a fazei-o, identico ao que é facultado e com que gyra
esta companhia, ou que possam possuir bens correspondentes
aos fins desta companhia e entrar em conchavo e otrectuar o
ajuste para a co-gerencia, união de interesses, divisão de
lucros ou co-operação cem outras quaesquer companhias, corpo-
rações ou pessoas.

g) Comprar, aforar ou permutar, alugar ou arrendar, ou seja
como for, adquirir bens moveis e immoveis, e quaesquer di-
reitos ou privilegios gim entender que forem nocessarios ou con-
venientes para os fins do seu commercio, o em particular quaes-
quer terras, edificações, servidões, machinismos. materiaes,
mercadorias disponiveis, e quaesquer patentes de invenção,
licenças, monopolios, accordos ou negociações e Privilegios ou
direitos similares.

bl Pagar por quaesquer bons ou transacções commarciaes,
acçõas integralizadas ou não, ou obrigações (debenture), sino
acções de obrigações (debenture stock), ou em dinheiro, ou
parte em acções ou obrigações (dcbentures), ou acções do obri-
gação (debenture stock) e parto em dinheiro.

iJ Ven ler, beneficiar, administrar; desenvolver, arrendar,
autorizar a exploração, adligar, trocar, hypothecar, utilizar-se
e Rosar. sino do modo _que quizer dispor absolutamente ou
debaixo de condições, sino por interesse limitado de quaes-
quer dos bens, direitos ou privilegios da companhia, ou d
to los e quaesquer da sua empraza, palas considerações que a
companhia entenda que lhe convenham e aceitar pagamento
qual" logo quer adiado em dinheiro, ou em acções, fundos com-
mereates, debentures ou obrigações do outra qualquar e ma-
panhia ou corporação; e accuitar relativamente a isso, quer
Um pagamanto fixo, quer pagamentos condicionaos sobre o
total dos proventos (subsidios) ou lucros, sinão verbas im-
p ravistam

Estabelocar, tratar ou concorrer para que se estabeleça
1,11 promova outra companhia qualquer, corporação ou ~1.2-

• dado, sinão empraza partienlar cujos fins eompr dienda,m a
ao misição o po iso de todos ou do qualquer parto dos bens ou
direitos desta companhia e que de qualquer modo fique enten-
dido o 1);.a3supposto vir augmentar directa ou indireotamento
22,2 intore.ees 41 t mipanhia ou do outro modo qualquer, o
adquirir ou possuir ;loções, tlindos ou garantins, ou abonar o pa,-
gamento de quaesquor garantias dadas. ou quaesquar obriga-
ções de outras quaesquer companhias, cor ioneleeeN. ,ocieslad P.8 ou

'emprazas e eu ;tear toda ; o quaesquer despezas do est:02 ,21e- ,
cimento ou promoção de outras quaesquer comi) nhia; ou corpo-
rações, sacied2.2,de ou empraza supracitadas e subsidiar ou, por
outra ferina, auxiliar outras quito:quer corporaffõo 2. soei° lada
ou emprazas e gorai) ti r o emprego  ou suboipçõo ; I ; a(çÕes oui
C111001 ou seginatnças da ; rnesina; ou sulticrever todas ou parto
delta.s ou mandar outro: a ;2ignal-as Iii suleirrevel-as.

h) Adquirir por stito;eripção original ou por ei ta forma o (12
subi ou vender sinão por outro mudo qual(Luor dispoe de ace.52224,
fundos, obrigações debentures) ou acções de obrigação (debi.nttrn,
stock ou qualquer int ra22se nas rn 'Umecto ; ou lucro.; de q ualq tia t,
companhia, earporação. suciei l.,1 , 1 2. as .ociação commercial ou
inlividus que teatiquo em qualquaa ruo o 2122 nognoio do qua I
poisa provir directa ou indirectainotite beneficio para .18t. com-
pantigt Ou seja por outro modo qualqi ter e sobra qualquonen trada
de capitaes.distribuição ile fundo ou div2.a1to do activo ou fundos
(airados a pagamento o u amortização do p do;
lucros para a distribuiçao dee ias acçõe.4, fundo de relorva, obri-
gações ou acções de obrigações (debentures debenture -slock)
entre e pelos socios do ;ta c mipanhi

(1) Tomar einpre Pátio e leva dar dinheiro sobra empres-
timo ou por outro meio qualquer para os fins da companhia e

arear o emittir ao par ou com premio e desconto, titulos de
divida (bonds) ou obrigações (debentures) ou acções do obri-
gação ( debenture-stock ), Itypothecas ou outros instrumentos
p 1.ra garantir o reembolso de qualquer dinheiro emprestado,
levantado ou devido pela companhia, ou o cumprimento do
qualquer obrigação da companhia, com onus ou sem alies,
para a empraza da companhia ou sem capital por entrar,
ou sobre a sua renda eu lucros e nos termos que a com-
panhia, entender convenientes para ter prioridade ou seja ou
que for. do modo que os mesmos possam ser permanentes ou
resgataveis CO:ft ou sem bonus ou premio e quer sejam regis-
trados o pagaveis ao portador e antes deveio ser garantidos
por um titulo de caução ou pela maneira que a companhia en-
tender conveniente.

nu) AS20Ciar-Se ou alistar-se como soda ou membro de qual-
quer sociedade ou associação para a promoção ou protecção dos
direitos e interes das minas ou do traiico, e em particular
de qualquer assembléa, ou corporação ds mineiros, donos de
minas, associação, sociodado de seguros mutuos, ou de outra
instituição similar e pagar subscripções ou contribuições á ou
relativamente as mesmas.

n) Requerer a qualquer governo, parlamento, corporações
legislativas do paia ou estrangeiras ou a outras autoridades ou
entrar em trato com quaesquer governos ou autoridades su-
premas, municipaes. loca.os o outras quaesquer, para, seja
por que modo for, adquirir e obter quasquer ordens, licenças,
decretos do parlamento, direitos, poderes, concessões ou pri-
vilegios que possam ser de utilidade e convenientes aos fins da
companhia ou a qualquer delles.

o) Adeantar ou emprestar 1111111E31m a certas pessoas e se-
gundo as condições que lhe pareçam convenientes, e em par,
tiettlar ás pessoas que commerciam com a companhia o em
geral, transigir, emprohendor e executar todos os actos de
commercio e financeiros ou outros negoeios e operações que
possam parecer directa ou indirectamente conducentes a quaes-
quer (les fins da companhia.

(p) Fazer doações b ineficentes ou de outra ospecie qualquer
a datertnina,das pessoas e em determinados casos, quer deari-
nheiro, quer do outros fundos do activo, como o entender sejam
alas (Ateis diracta ou indirectamenta ou de qualquer maneira
conveniente a qualquer dos fins da companhia,e, em particular,
.pari auxilio do estabelecimento e sustento de associações em
beneficio das pessoas empregadas pela companhia ou que toem
negocios com elle-

(a) Applicar. emprestar e de qualquer maneira gyrar com os
dinheiros dá companhia que não sejam de logo requisitos para
taos cauções ou sem garantia de ordem alguma e, em geral, da
m ;main, que a toste o tempo se determinar.

(r) Passar, acceitar, endossar o dar notas promissorias, .
lettras de cambio e todos os otiros instrumentos negociareis.

(s) Distribuir por quaesquer dos socios, em eSpecie quaes-
quer bons da companhia, on quaesquer rendimentos ou pro-
duetos de rendas ou disposição de quasquer haveres ou di-
reitos da companhia ; mas do modo que se não faça dis-
tribuição alguma que traga rebate do capital, salvo com a
sanação que a lei em vigor o exija.

(1), Registrar a companhia no Brazil ou o(1i outra parte
de qualquer paz e dar todo; os outro; passos necessarios que
consigam dar á companhia os mesmos direitos e privilegies
nos paizes estrangeiros, quites os possuem as companhias e

t4tyls1110 commerciaes delles • ( loc.te ) de igual caracter.
lu) Pagar 2is eu das, encargos o despezas preliminares

e fortuitas para a promoção, formação, estabelecimento e re-
gistro da companhia. quer no Reino Unido, Brazil ou outra'
parte da America, do Sul, e remunerar toda a pessoa ou
pessoas, 'companhia ou associação por serviços prestados ou
que Lenis rui io ser pra .s tados, garantindo, obtendo Ou empre-
gando to :toquei. ;loções ou o capital primitivo ou augmen-
tallo, ou cauções da companhia ou seja por outro modo qual-
qus.r.

s;s:atbelecer o ;flautar agencias da companhia em qualquer
colon ia, n II Estado os tran lio e • le vez eia quando i terronapor o

'1;:tr as MOS »as.
1-) 1,';17, r sr titilo !.11 Cilla08111101' (.138 actos sim pra mencionados

min meios gerentos, agentes. adjtulicatarios, synilicos provi-
sírios oa 2ja o que forem e por meio ou iutermedio do

ou tilatSitari08. ap•antes ou soja que forem, sós ou
de paret't ia ou juntos com outros.

Pçettivar todos os actos que a companhia entender (men-
tinos ri 2 . a „Ia ai ou conseguir os fins acima ludicados ou qual-
quer 2122112,2.

4.*
A re;ponsabilidado dos socios é limitada.

5.*
O capital da co.opaulda é do quarenta mil libras esterli-

nas ( uai). di velei() em quarenta mil acções (40.000) 21e
ema libra esterana (a: 1) cala uma; sendo facultado 23,
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companhia augmentar ou reduzir esse capital e emitir todo
ou parte desse capital (primitivo ou augmentado) com direitos
prefereaciaes, amplos ou especiaes, restricções e condi-
ções que a‘ companhia entender que sejam convenientes.

Nós, as diffarentes pessoas cujos nomes o residoncias se
acham subscriptos, desejamos constituir-nos em companhia
em virtude desse nzemorandant de assoaiação o respectiva-
mente convimos e accorda,mos tomar o numero do acçõos do
capital da companhia lançado em frente dos nossos nomes re-
spectivos.

Nomes, residencias e estado dos subscriptores

1 Richard Ainscough — Tlio Mills Burscongh, Con-
dado de Lancastre. Moleira 	

• Georgo Frederick Colmon, Constitutional Club,
Avenida de Northumberland. Londres. Em-
preiteiro de estrada de forro 	

3 Mary Wilson Ainseangh, The Mins Burscong,h,
Lancashire. Casada 	

4 Charlas Spencer Richardson. Boston, Ma,ss. Esta-
dos Unidos da America. Engenheiro do
Minas 	

5 William Starkie Flotelier, Mill Lano Lathom,
Lascashira. Gerente de fabrica 	

6 William Raxendalo Fietcher, Mill Lane Lathom
Lancashire. Caixeiro. 	

7 William Pilling, Avendalo Road, numero um
(n. 1). Southport, Lancashiro. Padeiro 	

Datado dos quinza dias de dezembro do mil e novecentos
(15 do dezembro de 1900).

Testemunhas das assignaturas do Riehard Ainseough, George
Frederick Colman, Mary WIlson Ainscough, Charles Spencer
Richardson, William Starki Fletcher o William Raxendalts
Fio tchor

(Assiguado)—Fred. C. 1E11.
Solicitador, rua Derby, numero vinte e dous (n. 22) —

Ormiskirk.	 a

Testemunhada assignatura do Williani Pilling. (As8igeado
—ri. R. Tocner, Escreve ite addido ao; solicitadoras. 1 owley
Road; numero trinta e cinco (a. 35)—Ormiskiek.

	  •
Nada mais coutinha, nom se adiava declarado no documento

'supra, que littera( e flohnenta verti do proprio original int-
vosso em lingua ingleza.

Em fit do que passei a presente que assigno, appondo-lho o
solto do meu officio, nesta cidade, aos dezesete dias do moz
de junho de mil novecentos- e um.

Rio de Janeiro. 17 do junho do 1001. — Joagnim Jeronymo
Fernande da Cunha Filho, traductor publico.

Eu, abaixo assignado, Joaquim Jeronyino Fernandes da. Cunha
• traductor publico das linguas alleruã, franceza, ingleza
o hespanhola, escriptorio : rua Primeiro de 'Março n. 41,
sobrado:

Certifico pela presunto que 1110 1b1 aprasentado uni do-
cumento escripto na lingua, ingleza atim de o traduzir para o
pirtuguez, o qual é do teor seguinte

T R ADUCÇA0

Documento n. 2— Estatutos sociaes da The Lathom Gold
Miraing Company Limited.

Actas das companhias do mil oitocentos sessenta o dons
(1862) a mil oitocontos noventa e oito (i898.)

Companhia anonyma de responsabilidade limitada

EsTATurõs SoCIAES	 Gorai MINING COMPA,NY
LIMITEI)»

Generalidades
1.0

As prescrIpções contidas na tabella com a. marca A do .pri-
moiro anexo ao acto das companhias, do mil oitocentos
sessenta e deus (1862) appliear so-ha á companhia, sujeitas ás
excepçõe; e inoilificaeões e com os a.ccrassaimos contidos nos pre-
sentes estatutos; quando, porétu, estes estatutos e as el'iu ;idas
estipuladas na Cabana A forem hicompativeis, provaleeerão as
disposiçdes dos presentes e,skitutos.

2..0
As clausulas seguintes contidas na tabella A não se applicam,

ta,os sã,o: as clausulas trinta e sete (37) e pia ranta e . quatro (44)
relativas ao numero de presentes para fazer casa e haver vo-
tação ; as clausulas cincoenta e (luas (52), eincoenta e tres (53)
e eineenta e se m) (57 ), relativa: ao directora ; ; a claustila.so-
tanta e duas (72), relativa aos &Men los ; o 8,s clausulas de
setanta o oito (78) a noventa O quatro (91) inclui tive, relativas
ás contas e seu ajuste.

interpretaealo

3.°
NesU estatuto:, por exemplo, as palavra: que significam O

numero singular &mango tamboril o plural o vice-versa, ; as
palavras que significam o vil:3r° marculino incluem o feminino
e as palavra:: que dasig.etni p55ias e nnprolic corpot•asaões
e a palavra —firoctor— quer dizer t u.mnb.mm dirutor-gorente;
Pago, saldado, como/4119[1de creditado como pago, a lutmoã
que. segundo o sentido e do seu oAtext:), 	 uão veja DisSti
ineompatiblilda,do	 wongenonea.

Coadraelo
4•°

A companhia tanium-se sobre a base de que t . nnaéla e havia
de adquirir da, parte da Georgo Froderick Calman, Richard
Ainse ungli, Min Meie ingh e William Pilling ou do outrag
p04 :0a4 nis o infere ;vias, as minas e direitos de minerar
conlie,iiilm pelo ~no de São Luiz ou Jual, Vieira, no Brazil,
quaes refere a taro lira (3°) clausula do Mentorandton da
sociedad 5, pelo pr".. ) d vim," e cinco mil libras sterlinas
( 25.000), nus taram: constantas do um em .racto já, redigido
o declarado como celebrado entro o referido Cie . irge Frederick.
Colinan, pela primeira, parte, o ' referido Richard Ainscongh,
John Ahmongli o William Pilling, pela segunda earte. e a
companhia, pela terceira parte, e para os fins (tu idedificação
atidos :ada com a a-:;ignatura do Frelerick Charles IER, eoli-
citador do Tribunal Supremo.

E nad u. se poderá, oppôr, comi roclaina,ção alguma se fazer,
contra eia compra, MOO ii. celebração e execução do alludido
contracto (com ou sim alteração), por serem algumas das suas
partas contractanto : directores na prJmotore.; da companhia ou
a)1:1; °ocupem logar do confiança, mantendo relações com a.
companhia, nem qualquer dos dircctores ou promotores da.
companhia será. re.41 nonsa,vel para CIMO a companhia pala refe-
rida compra ou coo tracto pala razão :ana•adita ; Mas todo
o :ocio da companhia, pe. ,senta, ou futuro sord considerado
associar-se e ter-se US::4,eia110 mi e unipatalia com a c-sndiçii.o
adoptar o approvar a eaforida (-mantel e couh•acto.

E, outri Hilli, a companhia pode (vitral . em contracto com
George Frederick Colman e Charles S;ioncor Richardson ou,
qualquar delias para agirem ou trabalharem como agente, ou
agentes, administrador, gerente ou gerentes da companhia na
AllIPPiCa do sol.

Acdies

5°

Os directores poderão conceder certas acçóns aos preten-
dentes nos termos o condiçi'les que designarem e poderão do
tempos a tempos pagar dividendos o dividendos intermodios
aos soei(); o o direito desses soaios miiirticilação dos lucros da
companhia será. proporcional paga pelas acções
da companhia.

.luymciIo, lu., do capital

A companhia poderá a qualmea r tampo aumentar ou redu-
zir o capitai ou subdividir as aeçs do modo o com todas e
qualquer das hypo1hese ou eventualidades previstas ou facul-
tadas pelos actos das companhias ou qualquor modificação dos
seus acto aos estat:t tos ,

ffyisolárra.
7.0

A companhia terá, o direito do hypodma privi!Nriada e de
pronarencia sobro a acção 011 acçries de qualquer soem o pelas di-
vidas,. rosnonsabil Uai!: (div idas pa .:.dvas) e obrigações em que
elle ou eitos tenham incorrido sós ou juntos com outra pessoa
ou com on para com a companhia, quer a praxe para o paga-
monto, cumprimento ou resgate das mesma; se tenha ou não
vencido.

S.,
Para obrigar es-;a, hypothma, os directores terão o mesmo

poder de vender a miolo ou aceões. sujeitas a cila e nas mesmas
condições confiscadas por não Sarem pa.as a chamada para as
suas prestações; mas, o producto liquido da venda do qualquer

Numero de
acções

C011111111115

-tomadas pelos
aubscriptores

Uma.

Uma.

Unia.

Unia.

Uma.

Uma.
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deltas será applicado—ás e para a satisfação das. dividas, res-
ponsabilidades ou obrigações a respeito das quaes se fez a hypo-
theca e o resto, se houver, será paga a essa socio ou aos seus
representantes.

Directores

9

Os primeiros directores da companhia serio:
Richard Ainscough, John Ainscoagh, George Frederick Co/-

Man, Willhrm Pilling e Charles Speneer Richardson.

Numero dos directores

10

O numero do directores não será, menos de tros (3), nem
mais do (7) sete.

11
Os directores poderão nomear outras pessoas quaesquer

como directores a qualquer tempo antes de ter legar a assem-
bléa geral ordinaria do anno de mil ç novecentos e um (1901) ;
mas, attendendo-sc a que o numero total de directores não
exceda nunca o numero maximo fixado acima e entendido fica
que não será definitiva nenhuma dessas nomeações, salvo si
aquella tisser concorrido a. maioria dos directores.

Directores gerentes
12

Os directores podem a todo o tempo delegar todos ou
quaesquer dos poderes seus a um ou mais directores gerentes,
ou director ou directoresordinarios, a um gerente ou gerentes,
ou a um agente ou agentes que terão direito do nomear.
Os directores podem fixar e pagar a remuneração de quaesquer
desses director-gerente ou directores-gerentes, gerente ou ge-
rentes, agente ou agentes.

Os directores podem nomear empregados da companhia no
Reino Unido, America do Sul, e outros legares com os poderes
e segundo os termos e condições que a elles respectivamente
entenderem dar e impor.

Quando vagar o cargo de director
13

Vagará o cargo do ,director :
a) si elle acceitar (Ui occupar outro cargo qualquer, ou /ogar

rendoso na companhia (excepto o do director gerente, suporin-
tendente ou engenheiro), salvo a condição. porém, de que nem
o referido (eorge Frederick Cohuan, nem Charle Spencer Ri-
chardson deixaram de ser directores por causa do um deles ou
ambos terem celebrado contracto com a companhia, como se
adia referido na sua clausula quarta (4 9) ou acto em censo-
quencia de tal contracto como agente ou agentes, gerente ou
gerentes como se acha mencionado na referida clausula.
• b) si ele endoidecer ou vier a soffrer das faculdades men-

taes.
c) si se ausentar das reuniões dos directores durante o espaço

de seis mezes communs sem licença especial de faltar conce-
dida pel9s directores, de modo, porém, que não se entende esta
disposiça,o, nem se applica ao director ausente da Inglaterra a
serviço da companhia.

d) Si notificar por escripto á Companhia que resigna o sou
cargo.

Contracto dos directores com a Companhia

14
Pessoa alguma será, por virtude do seu cargo, isenta ou

inhabilitada de contractar com a Companhia, quer como ven-
dedor, quer como comprador ou em outra qualidade qualquer,
nem contracto ou ajusto nenhum destes celebrado por ou um
nome ou por parte da Companhia, nos quaes tenha algum
director qualquer interesse, será annullada, nem director .' al-
gum assim contractando ou sendo dessa e qualquer arte inte-
ressado será responsavel para com a Companhia por qualquor
lucro realizado por qualquer contracto ou ajuste dessa ordem,
pelo motivo desse director °ocupar esse cargo ou por causa das
suas relações de confiança estabelecidas com elle; mas, a natu-
reza do seu interesse devo ser por ele divulgado na reunião dos
directores a que t !ride ou sobre o que versa o contracto ou ajuste,
si o seu interesse então ou em outro qualquer caso na primeira
reunião dos directores após a aquisição do seu interesse. Com-
tanto, não obstante, que com excepção relativamente ao con-
tracto referido no artigo quatro (art. 4 0) Director algum como
tal tora votos a respeito de qualquer contracto ou ajuste em
que estiver elle assim interessado como fica dito acima o si elle
votar, não se contará o seu voto e elle não será tido como
presente na contagem do numero do directores para haver
casa.

Contas e seu ajuste

15
As contas serão prestadas quando os directores, a qualquer

tempo, o ordenarem e o seu ajuste será apurado do modo
proscripto pelo acto das companhias de mil e novecentos (1900)
ou por quaesquer modificações estatatarias das mesmas.

16
Assembléas o avisos

No cá.s0 em que tiver de ser tratado um assumpto ou negocio
em qualquer assembléa geral e que segundo o parecer dos
dos directores seja isso urgente, será sufficiente avisar-se com
deus dias de antecedendo., a convocação da as.sembléa„ annun-
ciando-se que a meteria, é de urgencia.

Ern outro caso qualquer, quando o aviso do numero certo do
dias ou o aviso que comprehender outro periodo qualquer de_
dias seja necessario declarar-se, o dia do comparecimento
(serviço) estará incluido nesse numero de dias ou de outro po-
riodo qualquer de tempo e o dia do comparecimento será, con-
siderado o immediato declarado no aviso.

17
Na clausula trinta o oito (38) da tabolla A meia hora devo

'ser substituida por uma hora.

Pôde ser pedida, uma eleição
IS
 por tees socios qttaesquer, ou por

um socio ou socios conjuntamente que possuirem ou represen-
tarem por procuração um quinto do capital da companhia actual-
mente (ao. tempo) omittido e as clausulas quarenta e duas (42) e
quarenta e tres (43) da tabella A, devem sor lidas como se aa
palavras a—pelo menos cinco membros—», «cinco ou mais
membros»—, fos ;em por estas . substituidas : —ado modo pre-
scripto pelos regulamentos especiaes da companhia».

O procurador para votar prosuppõe-se que ha do juntar
procuração para poder requerer votação (ou tal-a para isso).

19
O instrumento que designa o procurador outorgado terá do

ser depositado no Escriptorio registrado (sede) da Companhia;
nunca monos do 24 horas antes do tempo aprazado para a
reunião da assembléa, na qual se propõe Votar o individuo
nomeado por esse instrumento.

20
Todo e cada socio terá uru voto porssi e cada acção por elle

possuida. .
21

Por todos os fins o considerações, o numero para poder
. reunir-se a • assombléa geral, quer ordinaria, quer extraordi-
liaria, será, de tres socios possoalmento presentes, que repro-
sentem por si ou por procuração, nunca monos da decima
parte do capital da companhia, já omittido.

Endereço dê residencia por motivo de expediente
22

Todo sono cujo domicilio eleito ( rosidencia registrada )
não o for no Reino Unido, a toch o tompa notificará por
escripto á Companhia qual o legar que escolheu na Inglaterra,
o tal residencia será considerada corno o seu domicilio, para
os fins da clausula noventa e cinco (95) na tabella, A. Até o
momento de ser feito esse aviso no Escriptorio da Companhia,
será elle considerado como o endereça enviado para toda e
e qualquer connuunicação por motivo de serviço com esse
soei o.

Aulorizaçao para omprestimos
23

OS directores a todo o tempo poderão receber em deposito,
tomar emprestado, ou de qualquer fôrma levantar para os
fins da companhia certas quantias do dinheiro, que em qual-
quer opportunidade enes o considerem eonveniontti e pela taxa
de juros e segundo os termos e condições de mister e com
certas precauções ou cautelas em favor da prestamista ou
jurista aceeitas por ene e como garantia do qualquer direito
destarte recebido, tomado de omprestimo ou levantado, os
directores poderão hypothecar ou caucionar toda ou qualquer
parte do activo da companhia, inclusive o seu capital ainda
não chamado, e poderá emittir sob o seno social da companhia
quaesquer títulos de divida (bonds), obrigações (dobentures)
ou outros instrumentos e o prestaraista ou jurista não tora,
que inquirir da opportunidade, nem necessidade desse empres-
timo; mas todo o qualquer desses instrumentos que tragam
apposto o seno social da companhia, como acima se alinde,
será a bom e no interesse do prestamista e assim toda a pessoa
que o exhiba, tendo por elle reconhecido o seu direito, lhe
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mesmo do prova bastante o ssilll e iente da sua vali-
dade e indiseutivel para com a cornpa lida. não obstante toda e
qualquer irregularidalle.

2-1

O diroctons poder:io, si o entenderem conveniente, a todo o
tempo e opportuna metal; 41,, sacear, zteeeitar e endossar
assim como negof . iar quaes.pier 'atras de cambio ou not•i,
promi s sorias para os fins da emelt:oiti ia,.

Sf.)111es, re1z idencia e valin'eay,io das subscriptores

Richar/1 .:1inscough, The Mills Ilnescongh, limas] tire,

George Frederick cobu:tu, Censtitutional Clii, NOPhIlum-
bP p land Avenue, Londres, empreiteiro do estrada de ferro.

Mary Wilson Ainscough, 'Fite Mills Iturscongh, senhora
casada..

Charles Spencer Richardson, Itoston-Massaehusetts, Estados
Unidos /11, America, engenheiro de minas.

William Starkie .Fletcher Mill Lane Lathom, Lawashire,
gerente de fabrica.

Raxendalle Fletelter, Nli II Lane lathom Lancashire,
caixa.

Wiiliam Pilling, •vondale Road, numero inn M. 1), Southport
Lancashire, padeiro.

Datado dos quinze dias de dezembro de mil e noVeeenttiS
(15 de dezembro de 19e0).—Testeinunhas das assignaturas de Ri-
cluird Ainseough, George Foi' 'o Colinan, Mary Wilson
Ainseongle Charles Sp,mcer Ricluirdson, William Starkie Met-
cher e William R asenda!e Fletcher. (assi;_rsiados): Fred. C.
11111-soliejtador, Derby Street, numero vinte o dou% (n. 22)
Ormskirk.

Testemunha, 4 1a, assignatura da William	 (assignado):
Il. R. Turner escrevente ;ilidido a, is solieitadores, Knowsley
Road, numero trinta, e cinco, 	 35), Orneikirk.

•A todos ali adies que a presente virem, eu, Charles Lesuard
Mather, tabollião publico, devidamente nomeado e juramen-
tado. residindo e fimecionando em Liverpool, Condado de Lin-
castee do keitio Unido da Gran-Bretanha, por esta certifico
que o Memorandlon annexo O OS estatutos soeiaes da —erim
Latiioni Gold Mining Company, limited », —estão de accordo
com as disposições_das leis inglezas e que a referida sociedade
foi devidamente registrada na Inglaterra segundo a. disposições
dos estatutos ingleses, e certifico, ou trosim, que mo achava, pr,s-
sente aos quatorze dias de janeiro de mil (3 110Veceilta-: e uni
(II de janeiro de 10)1) 411111.11d).) ;1111 C‘11111.1,4VCC1iraltl 11, Minha, pre-
sença Riehard Ainscongli, da Nlills Durscongh, do Condado de
Lancastor ; lotei io George Frederick Colai" (of) digo do (7/in-
stitucional Club, Avenida Northinnberland, Londres. director
(ou empreiteiro) de Estrada de Ferro ; NIary Wilson Ainscingli,
da a li udida Mills Boursco glin, ;:miliara casada, ; Charles Spencor
Richardson , do Baston, - MassachusAts , Estados Unidos
da Amerii.ta, engenheiro do Minas ; AVilliadu Starkie

Fletecher. da Nlill Lane LatImm, Condado do Laticaster,
rerente ti O fabrica; \V (1101111 1;ax-ndale Fleteller, 41.1 supra
dita Minam) 1.0110nn caixeiro, NVilliant Philijit, lo Avendale
Road, 1111nlero (1111 (11. 1). S011tJ11)01't. C01111:1(10 II(' Lancaster.
doiro; Fr; ,derik . );. Charles 11111, de lb , rby Street, numero vinte (
does (n. 22) (sruiskirk, Condado de ',anca-di g. , solicitador, e II.

Taruct. , de In illowsley Road, numero trinta, o oh l eo (25) (te-
ins11ick, stipracitado, esereveii te addidoile solic : 1(a,d()I . , o 1,0110,.:
e11.11';101a1:11:10t: re( ..01-111(:(:1 : :1111 1(111: as asSignatlIraS lan(;a(laS LIS
Sa1111:18 SC1S (: onze (pags. 4) e II) do referido memoriontion,
estatutos da sociedade eram do seu proprio e respectivo iambo.

Em fé 410 4 11w assignei a presente (i ;tiniu-lhe o solto d 111011
0111vi), 5.1 as quinze, (lias do niez de janeiro do anuo do
Nosso Senhor 14-- mil e novecentos e um (15 dr janeiro de. 1091).
(.1ssi/-imado)—(11. Mulher, t abei 1 ião pu ii dieo, 1 ,iverpo„1.

Acilarb-Se 1J t PoS )i iii 80111) 111) tAlballire/ ti. LiVerpool, o SP111101.
Charle 1,0011ard

ReCOIllieço verdadeira a assignatura retro do C. L. "Mather.
tabelião publb . 0 nesta cidade de laverpool; e, para constar onde
convier, pass.d o presante que assignei e lis, selimr com o seno
das ur i nas deste Conselho Geral dos Estados Uandos do I3razil
era Liverpool, aos qui/medi:is do inez de jati/ de mil o 11()V(.1-
centos e um (UI de janeiro de 191)11. (Assignado.)—J. C. da Fon-
seca Pereirfl	 consill g a.al.

Reconhecimento	 assignatura 1111111010 (111i11/1.: (II. 15.)
• 1ellaVa-se 11i Vala uma	 (10 valo(' (le eine()

11111 réis, der idainettl e inutilizada .
Est axa a pposto o sono /lu Consulado Geral dos Estado Unidog

do Brazil em Liverpool.
Lia-se na nula inl .ra : — Recebi onze sehillingS	 trt.W

(I 111110'.:13S esterlinos	 (1.3). (Assigna,do.) --Pereira pin(0,
sobre uni feixe de lacre vermelho estava 11)1 0$10 o referido

solto 110 C011N11 1 1 1 11) 1 1 1 ) 111'1)211 0111 Li verpool, prendendo as
pdiv i s; ( h ) documento ori g inal unia fita verde, que sob o mesmo
era segura..

De: ml ieço 1 - (‘L'ila(1( . 11 .Ji a aSSignatill'a (lu Sc. J. O. da Fon-
seea Pereira Pinto. oonsul geral em Liverpool.

Rio de Janoiro, eni treze te ti do mil novecentos e um
(13 de junho de 19011.— Pelo director geral, (assignadc)
L.1'. da Silva Rosa.

Esta vali) l i mara estampilhas, valendo todas quitil ientos o
eincoenta réis, devidamente inutilizadas.

Estava o sello Ila Secretaria vias Relações EXheriores.
Sobre tres estampilhas n 10 valor total do tes mil réis,

I itindo-as devida num to, estava o carimbo da, Izecebedoria,
da, capital Federai ' uni a /lata ;teima.

Nula mais continha nem se achava, lectaralt no documento
supra, que littera' o fielmente, verti do peopeio original eseripto
0141

Em	 que passei a presente, /pie assigno, appondo-lhe o
soft) do meu odiei°, nesta	 aos dczesete de junho de mit,
novecentos e uni.

Rio de Janeiro, 17 de junho do 1901.— Joaquim jeronyiao
Fernandes la (Indo	 traductor publico.

Atinisterio da Justiça o Negoeios
Interiores

Por decreto de 20 do junho ultimo:
neetin nomeados para a guarda. nacio-

nal:
ESTADO 140 Mo DP: JANEIRO

Comarca de Volenm

304 brigada do infantaria-116' batalhão de
infantaria,

Estado-maior — Tenente-c,ironel comman-
dante, Polyearpo Jose Vieira;

Major-fiscal. llonerio Fabiano Alves;
Capitão-ajudante, Argemiro dos santos Ne-

ves;
Tenente-secretario, Telemaco Antenor da

Rosa;
Tenente quartel-mestre, Maximiano Lopes

do Oliveira;
Capitão-cirurgião, José Claudio Franco de

Medeiros.
l a companhia—Capitão, Antonio Pedro da

Rosa;
Tenente, Joaquim da Cruz Soares;
Meros, Alfredo Dias de Carvalho e Emilio

de Alem] tarzt 01 ympio
einupanhia—C;ipitão, Franeison Nicolito

da Silva;
Tenente, Má da Rosa Medeiros;

Alferes, Ignacio José Pereira e Antonio
Augusto de Oliveira.

3. companhia—Capitão, Joaquim Ferreira
Coelho;

Tenente, Lauro Vieira;
Alferes, Bernardino Luiz Machado da

Costa e .losé Tavares de
4. companhia — Capitã,o, Antonio .losé

Vieira da Cruz
Tenente, Manoel Torreira Coelho;
Alferes, José Marques de Faria e Leopol-

dino da Silva Lima.
117a batalhão de infantaria

Estado-maior —Tenente-coronel comman-
dan te, Joaquim Virgilio dos Santos

Major-fiscal, Francisco da Luz Figueira;
Capitão-ajudant Mariano Antunes de Si
Teriente-stre .etario, Raul Izalui Machado
Tenente quartel-mostra, Lamartino Fa-

biano Alves;
Capitão-cirurgião , Possidonio Balão de

Carmo.
1, companbia—Capitão„loão Estoves

costa;
Tenente, AntoniO Francisco Silvestre
Alferes, Nieomedio Santos e Rodolphe da

ROSA. Medeiros.
2, companhia,—Capitão, José Iguaeio Ma-

chado da Costa
Tenente, Francisco da Silva Gri,i(5
Alreres, Joaquim José Luiz o Titu Livio

,Rosa,

3 companhia—Capitão, Manoel Gomes da
Oliveira

Tenente, Aristides de Oliveira Gonçalves;
Alferes, Leovigildo Agapi to da Rosa 0 JO"

vino Luiz Machado.
4 , c011ipaollia —Capitão, Ursidino Ferreira,

Braga;
Tenente, Antonio Silverio (lonealves;
Alicies, sebastião Ribeiro da Silva o Ai-

Credo Nlanwl Machado.

40° brigada de infantaria
Estado-maior—Coronel commaJulante, LuiZ

Vieira Machado da Cunha:
Capitães-assistentes, José Candido Coelho

se itbra e Belisario José de Oliveira,
Capitães-ajudantes de ordens, Josino de

Alineida Pires $i Antonio Garcia Gandra
Major-cirurgião, Joso Vonancio do Car-

valho.
118" batalhão do infantaria

Estado-maior—Tenente-coronel cominai'.
/lauto, Manoel tíormis de Asstunpção

Major-fiscal, Duarte Luiz da Fraga
Capitão-ajudante, •osino Fraga
Tenente - secretario, Amorico Ferreira

Nlaia
Tenente-quartel-mestre, Arlindo Gomes da

Luz
Capitão-cirurgião, Antonio 'Moreira Coelho

de Magalliaes.
10 companhia—Capitão, Lindolpho Crome
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Tenente. Antonio Rodrigues dos Santos
Alferes, Simão da Fraga Martins e Ma-

noel Soares da Silva.
2. companhia. — Capitão. Jo tquim João

Martins
Tenente, Gentil Machado da Costa
Alferes, Alcides Alves d'Assumpção o Felix

José de Araujo.
3. companhia—Capitão, Francisco JOSP

Silveira.
Tenente, Bemvindo Paes deVa.sconcellos
Alferes, Elpidio Raymundo de Oliveira e

Alcides Jesé Monteiro.
4. companhia — Capitão, Joaquim Ray-

mundo de Oliveira
Tenente, Araablo Fraga
Alferes. Othon Mala ii Ml! '  e Daniel Pe-

reira Negrã1).

1 l9 batalhã,o de infantaria
Estado-maior— Tenente-coronel comman-

dante, Francisco Vieira, \bichado Iia Cunha
Major-fiscal Jeaq (rito Pinheiro de Sg ilZa ;
Capitão-ajudante, Domingos Lopes Baty-

tista,
Tenente-secretario, João Werneck. Pi-

nheiro
Tenente-quartel-mestre, Jo45 Vieira de

Araujo;
Capitão - cirurgião, Dr. Alberto Salema,

Garço Ribeira.
l a companhia—Capitão, Caroline Vieira da

Silva Machado;
Tenente, Luiz Ribeiro do Pankt;
Alferes, Francisco Soares dos Santos e

João Monteiro da Silva.
compa,nhia—Capitão„lose Reis de Assis

Araui);
Tenente, Fernando Werneck Pinheiro;
Alferes, Venancio José da. Silva e Alfredo

Luiz de Paula.
3. companhia — Capitão, Bernardino

reira Maia;
Tenente, RA11110100 Werneel( Dantas;
Alferes. Theophilo soares dos santos o

Belarmindo Eustaquio de Araujo.
4. companhia — Capitão, Elpidio Gomes

Cntrim:
Tenente, Aprigio Vieira de Anujá;
Alferes, João Baptista de Souza, o Luiz .Tosé

pereira.

1200 batalhã,o de infantaria
Estado-maior — Tenente-coronel comman-

dante. Attila de Almeida Ramos;
Major-fiscal, Lambido Quirim) da Rocha;
Capitão-ajudante, Horacio Vieira Ramos
Tenente-secretario, Vicen te Dias da Cunha;
Tenente quartel-mestre, Antonio Garcia

Gándra ;
Capitão-cirurgião, Dr. Henrique Pamplona,

de Menezes.
l a companhia—Ca.pitão. Alípio de Senza

Nogueira
Tenente, Al i pio Ferrei ra da Si! Net
AWres, .100 Ii Oliveira Pinm e Julio

Bailio Macliado.
2. companhia—Capitão, Mario la k ito de

Carvalho
Tenente, Raphael Barra:
Alferes, Aristoteles Teixeira, e Sebastião

Alves Pinto.
34 companhia—Capitão, José Soares Pe-

reira Junior
Tenente, Horacie Vieira Machado
alferes, Marcelino Quirino da Rocha e

Luciano Evangelista Gomes.
4a companhia—Capitão, Antonio Ferreira

da Silva ;
Tenente, Luiz Alfonso Sea.bra
Alferes, Percio de Oliveira Gomes o João

Carlos Soabra.

400 batalhão da reserva

Estado-maior— Tenente-coronel comman-
Jante, Floriano de Almeida Ramos

Major-fiscal, Manoel Ferreira Gomes.
Cap itão-ajudante, O lympio Pua,rte da Costa;

Tenente-secretario, João Joaquim do Car-
mo

Tenente quartel-mestre, .foão José da Costa.
Amaral ;

Capitão-cirurgião, Dr. AM .A() de Carvalho
Gomes.

la companhia—Capitão, José Maria Auto-
tios do Azevedo

Tenente, Dominp ns Lopes Baptista.
Alferes, José Martins Torres e E3o3,- Soares

',ousada.
companbia—Capitão, José de Almeida

Pi res
Tenente, Theodoro Pereira Bitte»curt
Alferes, Augusto Gonçalves Ferreira e An-

tonio Teixeira, d.! Faria .
companhia, — Capitão, Era ncisco de

Paula, Torrara
Tenente, Joaquim José Pi,dro
Alferas, Antonio Ia Rosa Gania e Custo-

dio da Matta Li hiveiri.

4' companhia— Capitãe, José Ferreira da
Silva;

Tenente, Domingos Marinho da Cunha
Alferes, Francisco Olympio Gomes e Carlos

José da Silva Rocha,

— Por outros do 6 do corrente:

Foi designado o 3 0 batalhão de infantaria
da guarda nacional da comarca de Petropo-
l is, no Estado do Rio de Janeiro, para a elle
ficar a,ggregado o tenente da antiga guarda
nacional da mesma comarca João Napoleão
Olive.

F(w.tin nomeados para , a guarda na-
cional

ESTADO DE MINAS GERM.:8

Comarca de Caldas

122° batalhão de infantaria

companhia—Capitão, Oséas Gomes de

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Comarca da Capital

Cominando superior

Estado-maior—Major ajudante de ordens,
Pedro Soares de Araujo Filho;

Major quartel-mestre geral, Paschoal Re-
inamo.

1^ batalhão do infantaria

Estado-maior — Tenente-coronel comman-
' lauto,. Francisco Hei-miolo de Mello.

1. companhia— Capitão, Ilermogenes Ile-
roncio de Mello;

Alferes, Guilherme Rodrigues da Silva.
companhia—Capitão, João Olympio do

Amaral;
4' ecunparihin, —Capitão, Ilermogenes lier-

minianode medeices.

30 bata talhão do infantaria

I a CO»1141111 — Capitão, José Alexandre
Soabra de Mello.

2. companhia—Capitão, Antonio . Pauline
do Castro Barroca.

3. companhia—Capitão, Theodosio Ribeiro
de Paiva.

4. companhia — Capitão, Pedro Paulo
Vieira de Mello Filho.

1° brigada, de infantaria

Estado-maior—Capitão ajudante de ordens,
Hygino I lonorato de Oliveira.

la brigada de cavallaria — 2° regimento
de cavallaria

Estado-maior — Tenente-coronel comman-
da,nte, Jose Barreto Fereira Chaves.

EsTADO DO PARÁ.

Comarca de Faro

ia brigada de infantaria
Estado-maior — Capitães assistentes, José

Flexa Pinto Ribeiro e Manoel Paes de An-
drade Coelho

Capitães-ajudantes de ordens, João Nepo-
11111C0110 Pereira da, Costa e José Antonio
Sandim de Miranda

Major cirurgião, o capitão Casimiro Theo-
phile da Costa.

lOa ly tta,Ilião de, infantaria
Estado-maior — Capitão-ajuda ri te „I oão

Flexa Pinto Ribeiro
Tenente-criartel-mestre, Joaquim Peies

Duarte.
l a companhia—Capitão,Benedieto Feijó de

Souza Guimarães
Tenente, Manoel Joaquim Pinto
Alferes, Manoel Cardoso dos Santos o Eu-

genio Amigão de Souza.
2. companhia, — Capitão, Camillo Ramos

Pirnentel Martins -
Tenente, Manoel' Alves da Costa
Alferes, Elias Ramos Martins e Custodio

José Barbosa.
3. companhia — Tenente, Braz Diogo
Alferes, Manoel Lourenço Devezas Filho e

Luiz Peres Duarte.
companhia—Tenente, Pela Alves Gui-

marães :
Alferes, Raymundo Sergio da Costa e Eu-

genio Peres Duarte.
20 0 batalhão de infantaria

E4n,do-maior — Capilão-ajudanf,e , Fausto
da, Gama, Ilentes

Tenente-secretario, Joaquim Maciel Pa-
rente

Tenente-quartel-mestre, Francisco da Gama
liente,s.

1 a companhia—Alferes, Antonio Henriques
de Souza e Tarquinio Saldanha de. Medeiros.

2a companhia—Tenente, João dos Reis Ca-

vl‘cl
a	

Maio cl Ile,nrique dos Reis.
arenrtees;.

3. companhia — Capitão, Raymundo dos
Reis Cavalcante.

Tenente, José da Gama Bentos
Alferes, Manoel Deocleciano de Barros.
4" companhia — Capitão, Agostinho For-

nandes dos Reis ;
Tenente. Philadelpho de Araujo Furtado
Alferes, Luiz Roza,riense Pereira da Costa

e Antonio Alves GuinianIOS.
21° batalhão de infantaria

Estado-maior—Capitão-ajudante, Alipio da,
Cunha Mexa;

Tenente-secretario, Dionysio Paes de An-
drade, Coelho;

Tenente-quartel mestre, Eloy de Souza
Guerreiro.

I . companhia—Capitão, José Tertuliano
da Costa;

lienedicto Theodo/Tfiro Ila Costa.;
Alferes, Fernando Canil ido do Nascimento

o Adriano Pereira da, Rocha.
2. companhia—Capitão, Joaquim Jose Pe-

reira;
Tenente, Pedro Alves Guimarães;
Alferes, Cornelio Barros dos Reis o Thiago

Alvos da Cruz.
3a companhia—Capitão, Ignació Guilher-

me da Costa;
Tenente, Antonio de Souza Picanço;
Alferes, Victor Marques Pereira o Cyrillo

Antonio Baptista.
43 companhia—Capitão, Luiz Antonio de

Souza;
Tenente, José Thomaz Nogueira:
Alferes, João Capistrano Pereira e Bene-

dicto Valente.

7° batalhão da reserva
Estado-maior—Tenente-coronel comman-

dute, Rarairo Campos Azedo;
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4 , companhia, — Capitão„ ‘11 hur ,1ffinaso

Rhorines;
Tononfa, Carlos Felic7,:
Al feras, FaiNtino	 Pedroso o Aqui-

lino Xavier (le Lima.
2:80 talhão de infantaria

Estado-maior — Tenento-coronel cominam-
dante, Claudino Fag,undeA;

Major-liscal, Henrique. ,1ugusto Gonçalves
Ferreira;

Ca,pitão-ajudante, Geraldo Galdino da Sil-
va .Tunior;

Tenente quartel-mestre, Tacito Au:nisto
da 'Silva;

Tenente-secretario„loão Francisco Ma-
dano .

1" companhia — Capitão, Severiano Leal;
Tenente, Edgard Fazundes;
Alferes, Bento Augusto de Almeida o Be-

nedieto de Oliveira e Silva.
20 companhia, — Capitão, Zacharias da

Mottit;
Tenente, Antoni.o Pm .eira da Cruz;
Alferes, Francisco Amancio da Silva e •oão

Caetano de Faro.
30 companhia—Capitão„losé Belisario

Camargo;
Tenente, Maximino João do Prado;
Alferes. João Franco de Almeida e Abralão

da Silva Lopes.
companhia—Capitão, Bernardino Anto-

nio Fernandes;
Tenente, Joaquim ThoW de Almeida;
Ali Tes, Antonio Rodrigues de Almeida e

Felix Peraira Bueno.
714^ batalhão da reserva

Estado-maior—Tenente coronel conunan-
dante, Candido Gaivão (le Franca;

Major-fiscal„ José Alves de Oliveira Pinto;
Capitão-ajudante, Francisco Eug,dnio

Campos;
Tenente-quartel-mestre, Maximin..) Duro-

the() da Silva.
Tenento secretario, Nazareno Ferreira dos

Santos.
1 . companhia—Capitão, Albino Pereira da

Silva;
Tenente, Francisco Antonio Fernandes;
Alteres, Leotorio da Silva Lop.s e Candido

Antonio da Silva.
20 companhia — Capitão, João Baptista

Marcondes;
Tenente, Mano:d. Caetano de Faro;
Alferes, João Cardoso Bueno da Silva e

José Antonio da Silva.
3`' companhia—Capitão, Francisco Antonio

r rte, Domingos Camargo Ortiz;
Francisco Faustino de Almeida e

io da Silva.
e un. anhiia — Capitão, Gabriel Antonio,

I'einaad
Tonem, ,Tosé Camargo do Prado;
Alferes, E:mui:tilo Tlimnaz ['evolva e Fran-

cisco Antonio RepaIdes.
Comarca do &manai

7' brigada de infantaria
E:talo-maior — Corolud-cononandante, o

tenente-coronel Luciano de Agit iar vaafjm
Capitão-assistente. Antonio Joaquim Gon-

(N ave.; da Graça Jitnior.
2.9° ha-talhão de infantaria

Estado-iiutio- - Tenente-coronel-v.(31'mila n-
dan te, .)	 Pinto Paixoto.

'tal:1111.i... de inlltutaria
Estado-m dor — Tonente-coronel-comman-

dante, o major Alvaro de Aguiar
. 231 0 batalhão de infantaria

Estado-maior — Tenente-corancl-comma,n-
danto, Luiz Gonzaga Mal-condes dos Reis.

77 0 batalhão da reserva
Estado-maior — Tenente-coronel-comman

à ante, Antonio Joaquim Gonçalves da Graça

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça o Nogocios
interiores

Expedient,rio iS de ,1111110 do 1.901
ousverouLk am) INTEnton

Ministerio da. Justiça e Negocies Interiores
i rocto ria do I n terb )r—l a secção —Capi a I

Federal, CIII 8 de julho de 1901.
Em referencia ao voso officio ts . 02, de 20 •

lii junho findo, com o qual remettestes
consulta dos empregados dessm areltivo a re-
speito da hora 410 ene !velment° do livro do

xloclaro . vos que, nos termos dos a rts.
33 to ragulailien to annexa ao lcreto n. 1.5so,
te :31 do outubro 4te 1893, o IS, 50 , ,lo de-
creto n. 3.191, de 7 do janeiro ile 1899, o livro
do ponto pôde ser assignado até :is 10 horas
e IN minutos, momento em que deverá ver-
ficar-se o encerramento.

Nada obsta., todavia, a que o director, corno
meio (to apurar a pontualidade dos emprega-
dos, assig,ne o ponto antes dessa hora, segundo
a pratica que adoptastes. desde (Iam aos re-
tardatarios seja porem ittido assignar depois
deite o retinido livro, até a hora acima indi-
cada .

San de e fraterniiIa,de. — Epitacio I'vs?mo.
— Sr. director do Archivo Publico Na-
cional.

Foram concedidos ;.lo auxiliar da Iliblitheea
Nacional Ardam" de Liana Franco tros mexes
lio licença, com o vencimento que lho com-
petir, na forma da lei, para tratar de sua,
saude.

—Foram naturalizados braziloiros os sub.
ditos, portuguez Sebastião José de Sena, do
pr . fissão maritima„ e auStriacos ,Ioão Li mune
e José Francisco Strausky, residentes ambos
no E•ari,.10 do Minas Gorais.

Remetteu-se ao director da Escola do
Minas, para os fins convenientes, a p.)rtaria.
le 12 do junho 1311(11) que concedeu ao director

lenta da 111!!SIlla escola Dr. Joaquim Can-
dido da Costa Sentia, trinta dias de licença,

prorogação a concedida em O do maio
ultimo.

— Salicitaram-se providencias ao Minis-
terio da Fazenda, afim de que, pela Exactora
Nacional em Petropolis seja paga ao Dr. Julio
Vieira Zamith, a contar do 27 de mio
ultimo em quo tomou posse e entrou em ex.
~elo do cargo de delegado do Governo,
junto ao collegio Anchieta, a gratificação
que lhe compete nos termos do art. :306, pa-
ra,grapao uniu, do Coligo do Ensino, á qual
se rei'. we o aviso dirigido ;to mostno ministe-
rio em 2 de abril do corrente

Requerimento degpachado

Dr. Clovis lievilaqua, lente da Faculdade
de Direito do Recife, pedindo concessão (lu
pr,nnio e vantagens duque tratam os arts. 35
e 30 do Coligi) do Ensino Superior e, Socou-
dario pa pa a sua obra intitulada Direito das
svreessões. —Arbitr.) o premio om 3:!-)00,
ares contos e quinhentos mil réis) 0, autorizo
a impressão do mil exeiriplare;. Quanto ao
pagammiT;u,	 reqilin'ofite ao CCM-
gl'eS,zO

• __
Expediente de 9 de julho de 1901

lortEcTonia ia JusTrça
Antorizon-s s. o coronel commandanto su-

perior interino da goarila nacional no Estado
do Rio de Janeiro a conceder guia de mu-
dançt para a cidade do Petropolis, ao
alferes llo 240 batalhão da reserva da guarda
nacional (ia comarca do Nictheroy, no dito
Estado, Antonio Rodriguos Moderno, para
que possa ter togar a aggre,ga.ção reque-
rida polo dito oflIcial, depois do preenchidas

Capitão-ajudante, lailz Gonzaga de Agni:i.r
Picanço;

Tenente-secretario, Benedicto Cardoso da
Cunha ;

Tenente quartel-mestre, i Izinnel ltenrique
Toi xei ra.

P companhia—Capito, João da Ci laz Mar-
tins;

Tenente, Francisco de Agilizar Picanço;
Alferes, Manoel Tliomaz Pinto o Manoel

Quintino Gomes Afilhado. •
2& companhia — Capitão, Luiz Valente do

Conto Brito
Tenente, Maneio José Barbosa;
Alferes, B niedicto Henrique Pereira e Ray-

mundo Alfredo de Medeiros.
3' eornpiiiliia — Tenente, Serafim Gomes

Pires;
Alferes, Gilberto dos Santos Guimarães e

João Ferreira de Mattos.	 •
companhia, — Capitão, Manoel Sanches

de Medeiros;
Tenente. Camillo Leite Serro;
Alferes, Januario Manoel Gomes e Ber-

1,11ob to José Gozeile.

ESTADO DE s. PAULO

Comarca da capital

76a brigada de infantaria

Estado-maior—Coronel-conunandante, Se-
zefredo Fagundes

Capitães-assistentos, Francisco Martins
Teixeira o Enrico celsa I; hormes

Capitães-ajudantes do ordens, Francisco
Nitriam) Junior e José Campos Soares

Major-cirurgião. Dr. Loonidio
220" batalhão de infantaria

gstado-mitior — Tenente-coronel-calmam-
dante, Nicolau Antonio Pereira

Major-fiscal, João Antonio Fernandes
Capitão-ajutante, Alberto de Araujo
Tenente-quartel mestre, João Octaviano

do Lima Pereira.
1 a companhia—Capitão, Juliào Fagundes
Tonente, José Calasans da Silva
Alferes, Fanstino Josá Coruotio o Antonio

Penteado dos Sant..m.
21 companhia — Capitão, Felicio Affonso

Passaxella
Tenente, Pedro Gaivão de França ; •
Alferes, João tia,lvã,o do França o Nicolau

Autuai.'" Brilha.
3' calina whia--Capitão, Raptiztot Anto-

nio MaSsei;
Temente, Pedro Cardoso da Silva;
Alferes, Joaquim Thoma,z Pereira e João

Antonio Pereira.
4 companhia—Capitão, Francisco Gaivão

de França;
Timorato, Belisario Camargo Filho:
Alferes. Caulino Caetano de Camargo e

13(19. edicto Pereira da, Silva.
2270 batallão de infantaria

Estado-maior — Tenente-coronel comma,n-
dam to. Manoel Vidal de Mendonça.;

maior-fiscal. Feticio Antonio Fagundes;
Capitião-ajudante, Antonio Eugenio Fer-

reira;
Tenente quartel-mestre, Cassio Muniz de

Souza;
Tenente-secretario, Arthur 0e,taviano Fer-

Teira do Campos.
1 2' companhia — Capitão, Raul Rodolpho

Ithormes;
Tenente, Manoel Vicente Junior;
Alferes, Joaquim 13ueno de Montes e Julio

Antonio Pereira.
21, companhia—Capitão, Gentil Moura;
Tenente, Jost Firmino;
Alferes, josé Candido dos Santos o Mauro

Muniz de Souza.
3a companhia — Capitão, Fernando Muniz

da Silva;
Tenente, Josil de Oliveira chaves;
Alferes, Godofredo Gonçalves da Silva e

Cesario do Oliveira Pinto.
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Passaram do mez anterior 	
Entraram durante o 'noz 	

7 5 8 4 14 :15 10 28 0 1 1 15 -1 17 111	 wo..,)
Salaram por termo de pena 	
Ficaram cumprindo pena 	 's 4 8 5 13 34 10 --,',8 4; 1 1 li; .4 17 H	 lo,o
Condemnados pelo Jury 	 — 1 — 2 8,32 10 28 C) 1	 1	 10 4 17 1-1	 1-111
Idem pela Camara Criminal do Tribu- ..

nal Civil 	 — 2 7	 	2 12
Idem pelo Supremo Tribunal Federal. 1	 	 1
Idem pelo Juizo Federal do l'a,raná,... — — — 1	 	2 3
Idem pelo Juizo Federal da Capital... — — — — 3	 	2 5
Idem pela 7a Pretoria 	 1 	 1
Idem pela 9" Pretoria 	 4 	 4
Idem pela 10a Pre,toria 	 1	 	 1
Idem pela II" Pretoria.. 	

Total 	

o,,-,	 	 2

109
4

	 _____ 1

Observoções

No dia 28 teve togar a ultima sabida de condem nado neste mez e no mesmo dia
foi requisitado outro preso, que entrou a 1 do corrento.

Existem dou; do Sexo fominino.
Entraram algum tanto anemicos quatro presos o um bastante anemico, segundo a

opinião do medico.

Casa do Correcção da, Capital Federal, O de junho de 1901.
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as formalidades exigidas pelo art. 45 do de-
creto n. 1.130. de 12 de março de 1853.

—Doclarotoso ao coronel conunandanto
sup:oior intorino da guarda, nacional no Es-
tado do Pará, em referencia ao offleio
n. 154, de 13 de junho findo, flue fica auto-
rizado a conceder ao capitão da I a compa-
nhia do 24° batalhão da reserva, d 1, guarda
nacional da comarca de 1tai tuba Francisco
Lopos Bastos, guia de 'andança para a capi-
tal do mesmo Estado, alim de que possa o
mesmo official ser aggrega,do ao 2') batalhão

DIRECTORIA DO INTERIOR

Autorizou-se o director da Escola Poly-
technica do Rio de Janeiro. em additamenro
ao officio de 17 de junlio findo, a convidar
dous lentes do Gymnasio Nacional para o
fim de constituírem a banca especial de
exame de latim, a que deverão ser submet-
tidos Augusto Bernacchi e outros bachare-
landos dessa escola.

—Foram naturalizados brazileiros os sitio
ditos: italiano Francisco Antuori e porta-
guezes Leonardo José do .1zetoxIo e Luiz
Ferreira Maia„ residentes: o pPi moiro no Es-
tado do S. Paulo, o segundo, no do Pará e o
terceiro, na Capital Federal.—Remetteram-
se as portarias dos dons primeiros aos go-
vernos dos referidos Estados.

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solitaraan-se ao Ministerio da Fazenda, os
pagamentos

De 11:153$631, foreecimerno ao Instituto
do OymnaSio Nacional

do referido serviço, depois de preenchidas as
formalábolo; il (pIR t rata oiii. 45 ao de-
creto ti. 1.13w de 12 do março de 1853.

prorog,a.da, tres meie:, a licença
concedida em portaria de 10 de mitrç ) ul-
timo, para tratanitnit O de sande, ao cominan-
(tanto superior (ia, guarda, nacional ii E;tadu
do P,..tratia. gtioral Vratici.co .1(1:0 (ard,is,1)
Junior. —1 Ii loi1-St 1 portoria ;t tdoe: tola
Fiscal do Thesouro Federal no ESbi1 iO, 1(11,-
se disto conhecimento ao referido cominai".
dante superior.

Do 1:78143), fornecimentos á Escola Po-
lytechniva,

De 2?-2O'. 	 ilidas da Càrte
Appellooto

Do 4:32OS903, aluguel de pr 	 IS °ocupados
por estações e postos	 ,

Do 1:32-f4 U. posso ii que serviu i n terina-
um) te n as h vcin i p..1 inp;criKi-its poli-
ciaes

De 2:400s, no Estado Iln Pará, importancia
dos ordenado; do juiz de direito ein

Bellarmine Peoeira do Oliveira.

—Recommendou-se ao engenheiro que orce
despeza com diversos molhoramentos nos

xadrezes da 21 estação policial.

Req'uerimenio despachado

Merino (k Comp.—Compareça nesta dire-
ctoria,

Ministerio da Fazenda

vur portaria de 9 do corrente mez, foram
concedidos tr:s mezes de licença com venci-
mento, na forma da, lei, ao conferente da.
Altandega da cidade do Rio Orando, Estado
do Rio G Pando do Sul, Silverio ' ,emitidos do

rilujo Toiro Filho, para tratar do :ma. sande,
onde lhe coo vii.'

Ministerio da Fazenda.— N. 6.— Capital
Foderal, 9 de julho de 1901.

Sr. Presidente da Commiss:io de Finanças
do Sonado Foderal.— Satislazondo a solici-
tação constante de vosso officio n. 1, de 3
de junho ultimo. cabo-me prestar-vos a; Se-
guinff'S inrOrnial:Õeti obrn	 concessão feita
para a navega,,,ão do rio Içá, ou Putomayo,
ai-:•aimpto OSSO a que se retere o telogramma
dirigido ao Senado Federal pela mesa do
Congresso do Estado do Amazonas e junto,
por cópia, Oquelle officio

Em virtude da autorização conferida ao
Governo polo decreto legislativo n. 99, do
7 de outubro de 1892, foi assignado na Dire-
ctoria do Contencioso do Thesouro Federal,
em 5 de dozombro (lbsse mesmo anuo, o
termo de contracto de que trata o referido
decreto, ficando estabelecido que o prazo da,
isenção de direitos por oito concedida seria
contado da, data que fo sso fixada, por esto
Ministerio. Por despacho de 11 de abril de
1890, foi dolorido O pedido [bit() pelo con-
trai: . tante, no sentido de ser contado o dito
prazo do (lia da vingein qui em julho subse-
quente deveri;i, fazer o vapor B,'eacid(m,

Tendo Nlittioel Maria Veloz, na qualidade
de procurador do contractanto, com poderes
em causa, propria para tratar de todos os
nogocios relativos á, concessão, requerido que
lhe fosse transferido o contracto de 5 do
dezembro de 1892, resolveu este Ministerio
não attendel-o, pelo fundamento de tratar-se
do lima concessão pessoal feita a Julio Hena-
vides por acto do Poder Legislativo ; per-
mittindo, entretanto, que o dito procurador
assignasse C novo termo do /8 de fevereiro
do 1899, obrigando-se, por sou constituinte, a
inaugurar o serviço do navegação até 30 de
junho seguinte.

Effectivamente, a O de maio desse anno
teve logar a viagem do rebocador Venus,
conformo communicação feita, pelo interes-
sado á Delegacia e Alfandega, do Mandos,
seguindo-go-11m outra realizada pelo vapor
Negro, em G de setembro taanbemde, 1899.

Nesse tempo, porém, já sendo fallecido o
concessionario, conforme verificou a Dele-
gacia Fiscal, no Amazonas, considerou esta
caduca, a concessão o mandou cessar a nave
gação contractada.

Tendo approvado esse acto, resolveu esto
Ministerio, não obstante. por despacho de 27
de julho de 1900, exarado no requerimento
em que Manoel Maria Veloz novamente imitiu

transforencia do contracto para seu nome,
permittir-Ilie, por equidade, que continuasse
a explorar a concessão até 31 de dezembro
ultimo, data, em que ficaria definitivamento
suspensa, si o Congresso Nacional não auto-
rizasso aquella transferencia.

E' este o estado da, questão na presente
data.

Saude e fraternidade,— Joaquim Hurtinho.

Directoria do Expediente do ThesOur0
Federal

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 10 de Julho
Ao Sr. Inspector da Alfandega do Rio

do Janeiro:
N. 197— Communico-vos, papa OS devidos

°líbitos, que o Sr. Ministro, attondendo
que requereu Adolpho Ribeiro da Silva Cas-
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tro, na petição eneaminhada, com o officio
da Doluaotoia ;,
do 25 de junho ultimo, resolveu, por des-
pacho do 8 do corrente moz. autorizar a
it4enção de diraitos, nos termos do art. 2"
n. 12 da lei n. 711, do 26 do dezembro de
1900, para 23 volumes, constantes da ro-
la(:a° juiita. contendi) folhas do Flandros,
vindas do Hamburgo no vapor Amo:moas, e
destinadas ao requeraoto ; ficando excluidos
da dita relação os demais volume; nella
mencionados, por conterem morea.dorias
que não é applicavel a citada disposição.

—Ao Sr. Director Geral da Imprensa Na,-
. cional

N. 45 — Em obediencia, ao dosparho do
Sr. ministro, de 5do corrente Itiev., puto-ro
providencieis para reto seja :Atendido o pedi-
do feito polo Ministerio das Relações Exterio-
res,cm aviso o. 27, do 25 de junho ultimo, no
contido de lhe serem enviados um exemplar
da Nova Consolidação das Leis das Alfan-
degas e Mesas de Rendas o um da Tarifa
tias Alfiandegas. correndo a despeza por conta
do referido Ministerio.

— Ao Sr. collector das Rendas Fod3rae:3
no xnanicipio de Maricá

N. 25 — Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que esta directoria deixa de atten-
der ao pedido feito, em vosso officio de 12 do
junho proxirno findo, no sentido de sor re-

• inettak) a essa collectoria o processo rola-
si to) á multa imposta a Jose Eduardo Alves
de Sá, por infracção do regulamento n. 3.221,
de 13 de março de i899, não só porque tendo
sido negado provimento ao recurso liitmr-
posto da vossa riaeislo, devo o referido pro-
cesso ficar no The-touro Federal, mas ainda
por já ter a Diractoria das Rendas Publicas
ministrado á do Contabilidade as informa-
ções que motivaram a exigencia, por tea,a,
seita a essa mesma collectoria.

—A' Delegacia Fiscal em S. Paulo:
• -IN;. 76 — Remeto-vos, para os fins conve-
niestei. a inclusa portaria do 6 do corrente
me:, prorog,Ando por co dias a licença em
cujo goso se acha o guarda da alfandega do
SaMsTheotonio Masca ronhas Passos.

77—Remetto-vos, para os fins conve-
n.o:otos, a inclusa portaria de 3 do corrente
me, concedendo 30 dias de licença, para tira-
tanonto de surde, ao conferente da Allan-
dosa de Santos Felinto Xavier Pereira de
Brto.

- A' Delegacia Fiscal em Santa Catha-
rirt :

T. 30—Rometto-vos, para os fins conve-
niutes, a inclusa portaria de 4 do corrente
mz, concedendo um anno do licença, com
enenado, ao 20 escripturario da Altuidoga
tk Uruguayana Thoodorico Duarte Silva,
atualmente nesse Estado.
— A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
ãl:
N. 125—Communico vos, para os fins can-

eniontes, que por portaria do 4 do corrente
noz, foi concedido uru anno de licença, com
rdenado, ao 2° escripturario da Alfandeg,it
lo Uruguayana, Theodorico Duarte Silva,
;Atualmente no Estado da Santa Catharina.
para onde foi romottida a roforida portaria.

— A' Delegacia Fiscal em Pernambuco
N. 115—Declaro-vos, para os devidos ef-

feitos, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
solicitou a Junta Administrativa da Santa
Casa de Misaricordia desta Capital,no reque-
rimento encaminhado com o vosso officio
n. 62, de 16 de junho do anuo proximo . fin-
do, resolveu, por despacho do 2 de maio ul-
timo, autorizar a is inço do direitos, nos
termos do § 20, do art. 20, das Disposiçõos
Preliminares da Tarifa das Alfandogas, para
o matorial mencionado na inclusa relação,
destitiado itquolle estabelecimento ; devendo,

por4 m,	 rdl:f+n,:iln,	 annota crio- NI-, :s
tinta, á matorieo 11.:1 1'0-

luzida d nitstade a quantidade dos artigos a
re :peito dos qu tos nenhuma annotação foi

N. 116 —com In o o ic i--os. para os dxrdsloS
fins, lime, por doso lad o) do 5 do corrini.e mez,
resolveu o Si'. Mini ,:tro deixar de tomar em
considere;ção reclanntrio feita por D. Maria
Torquato da Paixtio Ribeiro, na p
transmi ttida corri o vosso officio n.1 5,do li do
dezembro de 19no. afim de. lhe SM' e mcislido
o moio-soldo a 41 o julga ter direito, na qua-
lidade de viuvo, do alfores raf wmado do
exoroito João Tilitin nio ln ilwiro, visto já lhe
haver nogado tal bon titio o Tribunal d
Couta4. a. 'meio a reclamado poderá. entoo-
tanto, dirigir-se podindo a roconsiderat..ã
de sua decisão.

—A' Delegacia Fiscal na Bahia
N. 58 — Em obediencia ao despacho do

Sr. Ministro, do 2 do corrente moz, rema-
rimo lu-vos providencieis para que D. Brom
Condida, do Menezes. Viuvo. do 1 0 tenente d
5" batalho de artilharia, de posição José
Antonio de Monezes, apresento nova codicilo
do pagamento das contribuições para o mon-
tepio de seu finada marido, visto não podor
ser acoita a que foi reinettida, com o vosso
enleio n. 97. do 30 de maio ultimo, poo não
ter sidq, passada como exige o decreto n. 695,
de 28 de agosto de 1891).

59-1)oclaro-vos, para os devidos errei-
tua, que o Sr. Ministro, reoonsiderando, á
vista flos documentos apresentados pelo Col-
Logi() /de Orphães do S. Coraçã,0 olo Jostis,
em potição do 3 do corronte mez, o despaoho
que proferiu no roquorhnento transmi Mio
com o vosso oficio n. 21. de 29 de março ul-
timo, o do qual tivestes conhecimento pelo
desta. directoria, n. 34, do 11 de maio pr
sim findo. 'resolveu. por acto de R do cor-
rente, autorizar, nos termos do ?a 29, do
art. 2° das DispEsiOes Preliminares da Ta-
rifa, o desp Len° livro de direitos de c insumo
dos artigos constantes da inclusa rotação
importados para uso do mesmo collogio,
excluidas, porém, da ooncessão, os que estão
assignalados á tinta vermelha.

Ministorio da Marinha

Expediente de 20 de junho	 1001

Ao Quartel-General :
Rocommendando que determine ao chefe

do corpo de engenheiros navaes que apre-
sente, com a urgencia possivel, as bases
para a reorganização do referido, corpo,
no intuito de attendor á necessidade de
dar-lho um regulamento que satisfaça as jus-
tas :aspirações de seus membros, som preju-
dicar os interesses das demais classes da
armaila, ficanlo, entretanto, adstricto ao
pensamento do Congresso Nacional, rela:ava-
mente ao aursmento do despeza;

Restituindo o projecto de um roo:imanto
geral do signa,es da marinha de guerra bra-
zileira, orga,nizado em 1898, pela commissão
composta, dos capitães-tenian tos Amorico Bra-
zilio Silvado, Silvirrrto de Moura e 1 0 tenente
Carlos Agostinho de Castro, e r000mmendrdo
que mande entregai-o ao -commandante da
3' divisão naval, afim de que, juntamente
com os comi nandantes dos navios respectivos.
proceda aos necersarios estudos sobre o mes-
MO projecto, cotejando-o com o que iii,oxsto
sobro o referido serviço, verificando si dan-
vem eliminar algumas das suas parles, snb-
stitnindo- • as pelos roaulamentos parciaes om
vigoe ; e, no caso do ser roconhecida, a; su-
perioridade dos-signaes, á noite, por luz ele-
ctrica, .procurando aproveitar o apparolho
Conz, visto ser hupossivel sua substituição.

— 1e ,f. inistario lo ra.z.-mda,
Rog orlo providencias- no sentido de s.werri

transferidos para a Delegaria Fiscal no Ceará
os poeulios constituidos pelos ex-aprendizes
marinheiros Antonio Joaquim Monteiro o
Manoel David. nas import meias do 184400
e 102;500, esoripturados no balanço da, Pa•
g Ifferia da Marinha, do gator/11m) de 1889,
já reinottidos ao 1' I1 0'.1 eivo Fderd , " In do
sorom p teors, wlnolle Estado, aos alludidoe
ox-apr,mdizs. — Oatt-so conhecimento ao
quart'1-general

Transruittindo, cm aililitamento ao aviso
n. 631, de 4 de maio proxim.) passado

As cópias do officio do commandante
u. 57, do 17 110 dito moz, e da carta

que ao mancionado commandante dirigiu a
s9ciété Anonyme e Forges & Charatiers de /a
Mediterram ;e em 15 lambam do maio, sob
n. 770, rolativamente á factura do frs. 2.600,
¡Ie. que trata o mesmo Ministerio no aviso
o. 37, de 20 do alodl m mlti uro;

Os papais acompanhados dos titules do
ponsão do montepio civil a que toein direito
os hordoiros do fallecido contribuinte Pedro
Nolasco de Barros, esc:coarctar+ da Directoria,
de Canstrucção Naval do Arsenal do Ma-
rinha desta Capital.

Ministerio da Industria, Vima°
e Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Requerimentos despachados

Dia 9 de julho de 1901

Amorico Bezerra Montenegro, exonerado
do cargo de telographi,ta de 4' classe da
Repartição Geral dos Telagraphos, pedindo
para continuar como contribuinte do mon-
tepro.—Prove em que data se inscreveu, que
está quite tio pagamento da joia e desde
quando e até qua,ndo contribuiu sem inter-
rupção.

Iferaclydes de Miranda Machado, transfe-
rido do cargo do praticante da agencia do
Correio de Santos, para identico legar
Administra.ção dos Correios do Maranhão,
pedindo para continuar a contribuir para o
montepio pelo primeiro dos referidos cargos.
—Dnforido.

Dia 27

Ao viu-presidente do Conselho Naval,
rocommendando providencias afim de que o
uni sumo conselho organize novo regulamento
p.v .a o tt n wpo de Ofileian4 inferiores, baseado
no que se acha em vigor e ficando adstricto

aittorizte:5.0 legislativa conferida tia lei
e. 7-10, do 29 de dozembro de 1000, art. 9,
Ietti'a

— Ao juiz federal na sereão do Estado da
Bali ia,transmittindo dons exemplares dos re-
gulamentos das capitanias de portos, a que so
refere o decreto n. 3.999, de 20 do fevereiro
do presente anno, conformo solicitou.

— A' Capitania da Bahia, declarando
approvar o convite que fez ao 1 0 te-
nente José Maria Penido para servir
como membro da conunissão de exames doa
candidatos , ás cartas de mestre do pequena
cabotagem' ou de avistes, do que trata o
art. 440 do regulamento das capitanias, em
voz do pratico-mór, como determina o citado
artigo, visto não existir no mesmo Estado
serviço de praticagem.

Requerimento despachado

José Thornaz Fernandes.—Indeferido.



3326 Quinta-feira 11	 DIARIO OFF ICIAL
	

Julho — 1901

Eschoiastica Ribas Franco de Bittencourt.
p?dindo os favores ilo montepio, na quali-
dade de viuva de JosO Corrêa, do Bittencourt,
ex-administrador dos Correios do Estado 410
Paraná.— Ilabi lite-se na filma da lei.

Directoria Geral da Industria
Por portaria do 10 do corrente, foram

concedidos tres mezes de licença ao vigia
de 2a classe da Repartição Geral dos Tele-
graphos João Pereira Porto, para tratar do
sua saude, com os vencimentos quelha com-
petirem.

Expediente de 10 de julho de 1901

Ao Ministerio da Fazenda pediram-se pro-
videncias para que a Casa da Moeda me-
lhore a colla dos sellos postaes.

— Ao director geral dos Correios
Recommendou-se o ma,ximo empenho na

apuração dos lactos delictuosos praticados,
em desempenho de serviço, pelo arna,nuense
Jeronymo Luiz da Costa Couto

Autorizou-se a abrir concurrencia publica
para a venda de sellos retirados da circula-
oao.

Requerimentos despachados
Dia 10 de julho de 1901

Joaquim da Silva Rocha, amanuense da
Directoria Geral de Estatistica, s pedindo re-
yogação da portaria de -14 de março do cor-
rente anno, do ex-director da mesma repar-
tição, que o suspendeu por 15 dias.— Indefe-
rido; a suspensão foi por outra falta que não
ra de que se justifica o requerente.

Silva & Pinna„ pedindo g iia para pagar
as segunda o terceira a (unidades da patente
de privilegio n. 2.042, de 27 de setembro do
1898, concedida para cartões de annuncios
eommercias denominados «Car tom reclames
Silva& Pinna».—Indeferido,por estar caduca
a patente.

Directoria Geral de Obras e Viação
Por portaria do 10 do corrente, foi pro-

rogada por 60 dias, com vencimentos na
rma da lei, a licença em cujo goso se acha

o ma,chinista de l a classe da Estrada de Ferro
Central do Brazil Antonio Evaristo da Silva
l'essOa, para tratar do sua

Expediente de 10 de julho de 1901
Providenciou-se para que a Inspecção

Geral das Obras Publicas receba do Minis-
terio da Justiça o Negocios Interiores o pro-
prio nacional da Estrada Velha da Tijuco,
n. 38, do qual não mais necossita.

— Dou-se conhecimento ao eiwoniaora_
fiscal da Estrada de Forro S. Paulo Rio
Grande de ter sido approvado o novo horario
que enviou a este ministevio com oficio n. 4,
de 3 de junho ultimo.

— CommulliCOU-30 ao engenheiro-fiscal
da Estrada do Ferro do Norte Leopoldina
Railway Companq, limited, haver sido deferido
o pedido de permissão para a abertura de
6/%5 á ponte lovadiça que a referida compa-
nhia tom do lançar sobre o rio Igoia,ssn, com
recommenda,ção de exigir-se a maior pre-
rsteza no restabelecimento do trafego daquella

—Declarou-se ao engenheiro-fiscal da Es-
trada de Ferro Rezende a Arêas ter sido ap-
provado o novo horario dos trens, enviado
esto rninisterio com officio n. 11, de 22 dopa'
nho ultimo, o que tem por fun estabelecer-
correspondendo, de trens de passageiros en-
tre aquella estrada o a Estrada do Ferro
Central do Brazil.

—Deu-se conhecimento ao engenheiro-lis-
cal da Estrada de Ferro Minas e Rio de ter
sido approva,do o novo horario do ramal
ala Campanha. •

—Expediu-se aviso ao engenheiro-fiscal da
E stra,da. de Ferro Conde d'Eu, declarando ter
àido concedida permissão diara os trens cor

corem em dias alternadio no novo trecho
aberto ao trafego, mas. tlil prejuizo da
zona já servida.

Requerimento despachada

Oliveira & Comp., podindu licete: • L para in -
stallar despensas sortidas para fornecimento
ds) respectivo pessoal na faixa do ramal do
Xeremi na passagem (lis duas linhas vou-
ductoras das agitas do Xl.s r.;111 e Mantiquedra.
—lodeferido.

--
DIRECTORIA GEILAI,	 CM-Lr:110S

Requerimentos despachados
Dolphint Nunes Pereira, thesoureiro dos

Correios do Maranhão, pedindo dolo; mezes
de liconea para tratar de sua sando.—Defe-
rido.

Pedro Alexandrino de Albuquerque Leite,
praticante dos Correios do Pernambuco, pis-
lindo 45 dias de licença para tratar de sua
saude.—Concedo 20 dias.

Pedro Ppreira da Silva, pedindo reinte-
gração no lugar de prado mie dos Correios
do Districto Federal.—Indeferido.

Alfredo de Mello Chumbinlio, pedindo cer-
tidão do tempo que serviu conto servente.—
Certifique-se.

NO TICIAkI0
Tribunal de Contas—Ordens do

pagamento sobre as quaes proferiu despacho
do registro, cm 9 do corrente, o Sr. presi-
dento deste tribunal

Ministerio da Industrio, Viaçãe) e Obras
Publicas—Avisos

N. 1.729, de 4 do corrente, pagamento de
239:887$30n, em ouro, á lira Jilian Coal Com-
pany, limited. de carvão Cardiff fornecido a
Estrada de Ferro Central do Brazil no mez
de inalo ultimo

N. 1.608, de 1 do corrente, idem do
5:465971, em ouro, a Julio Miguel de Freitas
& Comp., de estopa do algodão fornecida a
mesma estrada no moz de junho ultimo

N. 1.035, de 22 do junho, idom do 340;
João Pinta Fernando', do ffirneeimentoS á
mesma estrada no moz de abril ultimo

N. 1.045. da mesma data, idem de
Domingos Joaquim da Silva Comp., idem,
idom no mesmo mez

N. 1.702, de 1 do corronto, idem do 22:000a
ao thos iiiroiro da Estrada de Forro Centrai
ao Britam alogool de oliveira, Salivar, afim
de °ocorrer ás despazas com 0 passai em-
preoado, durante o !noz de abril ultimo, no
serviço de reconstrueção de pontes, revesti-
mento de toneis, etc.

N. 1.727, de 4 do Core 111W, blonil do
15:540$030 a L. A. Britzz ) & Comp„ de dor-
mentos fornecidos á Estra,da de Ferro Cen-
tral do Brasil em junho ultimo.

Oficio n. 22, da Inspeetoria Geral da II-
imninação da capital Ftidoral, do 1 do cor-
rente, pagamento do 000, da folha das /lia-
rias ild servente daquello repartição, cor-
respondente ao moi de junho ultimo.

—Ministerio	 Justiça e Nogocios Inte-
riores — Avisos

N. 1.469, de 3 do corrente, pagamento de
100$ da folha, relativa ao moz de junho ul-
timo, do aluguel do casa para o porteiro
Faculdade de Moilicina do Rio do Janeiro:

N. 1.460, da inosina data, idem del50$
folha, relativa ao icei de junho ultimo, da
gratificação do bedol em serviço na Biblio-
theca da Faculdade do Medicina do Rio de
Janeiro

N. 1.452, da 2 do corrente, idem de 375$
da.folha, relativa, ao mez do junho ultimo,
do aluguel do casas para o director e para
o almoxarife das Colonias de Alienados

N. 1.442, do 1 do corrente, idem do
91$036 a diversos, do objectos do expediente
e despezas miudas da Junta Commercial em
maio ultimo.

N. / .407, de 3 do corrente, idem de
35(4000, da folha, relativa ao moz do junho
ultimo, do aluguel da casa para o director
do Intornato do Gymnitsio Nacional e de
qunbra,n10 escrivão do mesmo estabeleci-
monto

N. 1.4 In, de 1 (li) corrente, idem de
a33.a333, da folha do salario /los Serva)
1:4 repartioão da policia, no mimei de junho
oltimo

N. 1.472, da mesma data, idem do 80$000,
da folha, de solado do servente da (Arfo
Te Appelloção, no ine,z de junho ultimo

N. 1.505, do G do corrente, idem do
2:108:a7oo, das folhas, relativasao mez de

junho ultimo, das praças reformadas do
corpo de boinbeiros

N. 1.4-11, do 1 do corrente, idem de
1:100ti0:10. Ia ftAlta, relatiVa ao moi de
junho. ultimo, dos auxilios concedidos aos
pretoues para aluguel das salas destinadas
:is respectivas audiencias;

N. 1.471, do 3 do corrente, idem do
120000, da folha do salatio dos sei' ventos
do Tribunal Civil e Criminal, no moi do
jáho ultimo;

N. 1.413, de 27 do junho, idem do
9:30:1107 a diversos, de fornecimentos á
Directoria Geral , cle Saude Publica, ao
Hospital Paula Candido e para o citai-mio
do Instituto Sorotherapico Federal no irez
de inalo ultimo ;

N. 1.256, do 2 do corrente, idem do
250a000, da folha, relativa ao moi de junho
ultimo, do solado dos serventes do Tribunal
do '.1ury ;

N. 1.473, do 3 do corronto, idem do
1:102S804, da folna. relativa, ao mez do
junho ultimo, dos solados dos serventes
da Escola Polyteelmica, e da gratificação
do que serve na bibliothoca do . mesmo esta-
belecimento ;

N. 1.455. de 2 do corrente, idem de 180,
das folhas dos sabidos dos serventes do Su-
premo Tribunal Federal, no mez de julho
ultimo.

—Ministorio da Fazenda — °Meios
N. 484, da, Casa da Moeda, tio 2 do -,!or-

rente, pagamento de 17:190$0: -)2, dos .joriaes
dos opera rios, aprendizas e serventesquo
trabalharam nessa repartição, durante o .nez
de j alho ulçiio;

N. 6. da DOlagacia, Fiscal no Estado de
Minas Ge,ra,es, credito do 3:517$033 áqtella
th3log ida, para pagamento a D. Theodolida
Moirelles dos Santos Martins, do que Be é
devido por exercidos lindos

N. 39, da 61 Pretoria do District° Feltrar,
de 28 de junho, pagamento do 185$10 a,
D. Anna Brazileira Pedroso, juros de captai
em corre dos orphãos.

Exercicios findos—Requerimentos
Da Companhia Lloyd Brazileiro, Fut-

mento do 2005070, de passagons concedias
por ordem deste Ministorio em 1890

De Antonio José Marques, idem xte 58$72,
de vencimentos de inactividade, de 18 a 311e
dazombro citi 1000.

— Ministorlo da (merra—Avisos
408, de 13 do junho, pagamento o

1:870$953 a diversos, do artigos fornecidosi,
Intendendo. Geral da Guerra, no actul
exereicio

N. 479, de 15 de junho, idem de 250á
Alfredo Ferreira da Gama Carvalho, do ah
guiei da casa sita mi rua Silveira Martins n.71
°ocupada, dormito o mez de maio tiltimc
pela guarda do Palacio Presidencial

N. 482, da mesma ilata, idem de 2:81050.
a diversos, do iirtigos fornecidos, no correnti
exercido, ao Laboratorio Chimico Pharma
ceutico Militar

N. 481, da mosmi. data, de 0:991$898
diversos, de artigos fornecidos a varia s.
repartições deste Ministerio, no corrente
exorcicio

N. 430, do 7 de junho, idem de 974120 a
diversos, de fornecimentos a este Ministerio,
no corrente exercido.
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Observatorto do Rio do Janeiro-- Boletim Meteorologico- Dia 9 de julho do 1901.

MORAS
Barometro

a0 
Tempera-

tura
centigrada

Tensão do
vapor

Humidade
relativa

VENTOS oto (1,
O ry

71 3
ta,"

ED‘

C..)

co

O w
aj o

0 5.

o
c.
o Direcção

o
ç.o Nuvialt

g'gr:

1 h. m 	 763.4 18.0 12.9 84 0.0 0.9 CK. 0.0
4 h. m 	 762.8 17.5 13.1 88 0.0 0.8
7 h. m 	 763.4 17.9 13.3 87 1.0 NNW 0.9 NC

10 h. m 	 762.3 19.7 14.0 84 2.2 NW 0.1
1 h. t 	
4 h. t 	

762.5
762.1

20.3
20.6

12.2
12.2

09
C)8

" -
5),r)

8.	 1,
S.	 1

0.4
0.4

7 h. t 	 762.2 19.6 12.8 76 4.0 S.	 1 0.0
10 h. if 	 703.3 19.0 11.2 00 4.8 S.	 1 O. C. CK

Médios 	 762.89 19.07 12.71 78.1 I3.2

Extremos da temperatura: Maxim°, 4h. tarde, 21 0.7; minimo, 7 h. manhã, 15 1 .1,- Ozone: 7 11. da manhã., 3; 7 11. da noite, 4.
Evaporação em 24 horas, 1.8.
Horas de iiasola.ção (heliographo) 8 h. 25.

Obserrades feitas a O h. em Une. (9 h. 07 m. a. da Capital) cm:

Recife Aracajil Rio Grande do Sul

Barometro a 00 	 761m/m.90 785`n/m.40 704'°/ n	(2)
Temperatura do ar 	 250.0 141.0
Tensão do vapor 	 18m/0.41 17m/m.81 9.u/w.51
Humidade relativa 	 740/0.6 76°/0 . 0 802/..0
Direcção do vento 	 S \V SSE
Estado da atmosphera 	 Bom Claro Bom
Nebulosidade..... 	  Moio encoberto Qnasi encoberto Quasi limpo
Estado do mar 	 Chão Pequenas vagas Grandes vagas
Chuva em 24 horas 	 I mpa . o

BOLETIM MAGNETICO

Declinaçao=8° 11' 54" NW

OBSERVAÇÕES A Ohm. DE GRW. PEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS

(9h,07m t. m. da Capital)

POSTOS DE OBSERVAÇÃO ESTADO DO CÉO
ESTADO

ATIQOSPEERICO
METEMOS

DIRECÇÃO DO
VENTO 'ORÇA. ESTADO DO MAR

ESTADO
ATMOSPHERICO

. NA VESPERA

13e.ém 	
8. Luiz 	

Facoberlo
Meio encoberto

Encoberto
Bom

-
Nevoeiro tuim

E	 , Bafagem - Variavol

baixo - el I Illa Tra,nquillo Variavel
arnahyba. 	 Quasi limpo Claro - NE Fraco,	 . - sombrio
Firtaleza 	 - - - - - - -
Mal 	 limpo Bom - SW Fre:geo Grandes vagas Bom
Pea.hyba 	 Quasi limpo Claro - SE Fraco - Bom
R3cifo 	  Meio encoberto Bom - SW Fresco Chão Bom
baceió 	 Meio encoberto Incerto - SSE Fraco Vagas Varia,vel
Iracajú 	 Quasi encob. Claro r- SSE FVQ) Peq. vagaA Bom
:. Salvador 	 Meio encoberto Incerto Nevoeiro ten ti o SSE Regular uhao Variavel
notoria 	 Moio encoberto Sombrio Chuviscos 8 Fraco Peq. vagas Bom
tantos 	 t 	 Limpo Claro - NNE Fraco - Variavel
?aranaguã 	 Quasi limpo Bom - NNE Ba. (agem - Bom
?lorianopolis 	 limpo Muito claro - NNW Regular - Bom
lio Grande 	 Quasi limpo Bom Ilalo-solar N Bafa:rem 3randes vagas bom
ltaqui 	
11	 	

I impo
er..	

Bom - NE Aragem -	 Ilun

Occurrencias
Em Recife calliti Pn/m .0 do ohnva.
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rbra;:affr1.11	 Th4-2s4a11,1-s?
)n ti 	 o pagallien:;o do montepio da in

rin ha e guerra, pensões provisorias, meio-
soldo, ferias o opararios da Casa da Moeda.

Correio — Esta repartição expecirá
malas Irde pelos gAntes paquet•

Peio Nife, para os Estados do Norti , e Eu-
ropa . via-Lisboa, recebendo impressos até á
1 hora da tarde, cartas para o interior até
á 1 1/2, ditas com porto duplo e para o
exterior até ás 2, objectos para registrar
até ás 12 da manhã do hoje.

Pelo 11-ardias, para Bailia, Pernambuco.
Barbadas e Nova York, recebendo impressos
até ás O horas da manhã, cartas para o in-
terior até ás 6 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior, até ás 7 da manhã.

Palo .1;nazoaas, para Pernambuco. Cnará,
e Pará, recebendo impressos até ás é horas
da manhã, cartas para 'o interior até ás
8112 e ditas com porte duplo até ás 9.

Pelo British Prince, para Nova Yorl,•:,
recebendo impressos até ás 2 horas da titr ha,
cartas para o exterior até ás 3 e objectos
para registrar até a 1 hora da tarde de hoje.

Pelo Tapará, para Mossoró, recebando im-
pressos até ás 11 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 11 1/2 da tarde, ditas
comporte duplo até ás 12 e objectos para re-
gistrar até ás 10 da manhã. „

Amanhã :

Pelo Mandos, para Victoria e mais portos
do nor,a3 até Mam ilo recobrindo impressos a té

•ás 7 hara,.; da manhã, cartas para o lutariar
até ás 7 1,'2, ditas com porte duplo até a: 8
o objectos para registrar até ás 5 horas da,
arde de hoje.
Pelo Gothic, para Teneriffe, Plymouth e

Londres, recebendo impressos até ás 2 horas
da tardo, cartas para o exterior até as 3 o
objectas para registrar até a 1 hora da tarde
de hoje.

Nota—Saques para Portugal e vales pos-
ta,es para o interior, nos dias uteis . até ás
2 1/2 da tardo.

— Recebimento do encommendas para
Portugal, Açores o Madeira nos mesmos
dias. das 8 horas da manhã ás 5 da tardo.
até a vospera da partida dos paquetes que
se destinarem a Lisboa, excepziando os da,
Compagnie Méssaaeries Mar/limes ; e entrega,
tambem nos mesmos dias, das 10 da manhã
ás 2 da tardo.

Emissão do vales para Allemanba, Bof-
gica, Chile, Eg,yeto, Suissit. França. Al,re;'iit
e outras. colouias francezas. nos dias 111..1:-,
das 10 1/2 horas da manhã ás 2 da tarde::

MARCA:-STfid-ifiiiãà
N. :3.1l4fn3

Laamme & C nnp . , negociantes estabe-
lecidos nesta Capital Federai, á rua do Ou-
vidor n. CO, apresentam a marca, silva. que
consiste 001 um escudo tendo 00 centro lima
flor de lys e a inscripçãe Flor de Lys. Por
cima do escudo as iniciaes J (r. C e por baixo

inscripção E. Fina. Esta marca, que pôde
variar em sua; dimensões, é uma marca
transparente (deu 'minada marca de agua)
na propria massa do papel almasso, de cartas,
de officio e de q • ialquer qualidade do com-
mareio dos depositantes.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1901.—
Corno procuradores, foles Géraud, Leelerc
& Comp. (sobre uma estampilha no valor de
300 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
morcial da Capital Federal á 1 hora da tarde
do 10 do maio de 1901.— O secretario, Cesar
de Oliveira.

,r.	 1, I -1 ,5pa(h,) da
Junta Coaunercial, ein 	 hop. Pagou
no primeiro exemplar 1k-000 por estam-

Rio de Janeiro, 4 de julho de 1901.- O se-
cretario. ue,ia,- fie 01ivei1a.

(Ao lado achavaa:e o carimbo	 Junt(
Commercial da. Capital V.sleral.)

•

RENDAS PUBLICAS

iLLYANDRO• DO RIO DR ;AMURO

R -ndr. do dia 1 a 9 de pilho
de 1901....,- 	 	 1 .751 : 590:;568

Hem do dia 10:
Em papel 	  191:2:11 n (.1
Em oura 	 	 53:99J:";	

245:281$449

1.996:881$017

1.498:919M66Em ie:um nerSedo de

RECRBEDoRIA DO ESTAM° OR MINAS GERAR&
NA CAPITAL IfDERAL

Arrecadação do dia 10 de
julho do 1901 	
	

27:597$977
[dom de 1 a 10.... . 	 205:842061
Em igual penedo do anno

passado..., 	
	

114:095$328

EDITAES E AOS

Fazenda Nacional do Santa

Tendo Jacintho Felipp 3 Nerv Leite reque-
rido a PanliSSão dos foros das ferras situadas
no logar denomina I() <,M Hublica,» na mesma
Fazenda Nacional de Sa,:)ta Cruz, e não tendo
assignado as resp,wLivas plantas e momo-
pines uxistentes nesta dir,-!ctoria os confron-
tantos das mostms terras' Bandeira, Frota
& Comp., herdeiros de Francisco Antonio da
Cruz, e Dr. Pedro aias (ioHillio Paes Leme,
são convidados estes e..nfrontantes a virem
fazal-o, bom como 05 interessados a
apresentar as suas r.a;1 . 110 • 0 n:1.11.1 nesta dire-
ctoria. no prozo 1. :lo dias contad s da data
Is; até, ás 2 lioae,4 111 tarde, findo cujo
pr,;zo não se o-'.	 , rá a reclamação al-
guma.

1.1ireVii0ria das R e nd •, si Publicas, em 22 de
junao de 1901.-- .1 P.	 MeaeJes
sm ,,:a, director

Itecebedoria da Capital
11.-i'edera 1.

ateus:To	 caiNsumo

De ordem do Sr. inspector de fazenda'
diroc te I 1111,0r1110 III 1 repartição, intimo
pelo presente edi';,,i1 os Srs. Pereira &
Rocha, est. tbelecid )s nesta Capital, á rua
Theophilo o ttoni e. 112, para, dentro do
prazo de 15 dias. allegarem o que julgarem
a bem de seus direitos, na forma do art. 30
do regulamento que baixou com o decreto
n. 2.022, de 20 de co de 1900, sobre o
facto de venderem proda-tos sujeitos a im-
postos de con,mino s:nn ter o seu estabele-
cimento os iYgistros de que trata o art. 2,
incorrendo assim na pena commina,da no
art . 27 101.i;ra a , do citado regula-
mento.

Recebedoria, 9 de julho de 1901. — O sub-
director, Josd Rodrires Pereira da

;Recebedoria da Capital Fe•

deral

De ordem do Sr. inspector de fazenda, dire-
ctor interino . desta repartição, intimo pelo
presente edital os Srs. Santos tk: himão, esta-
belecidos 11e11:;1 Capital. é ruia, COI1Sellleiro Sa-
raiva n. 3'1, para_ dentro do prazo 15 Ifins,

alle;ra rem o quejulgarein a bem de seus direi-
tos, na, forma 110 art. :;11 do rowilarnon to quo
baixou com o decreto n. :3.022, de 26 de março
de 1900, sobre o facto de venderem productos
sujeitos a impostos de consumo, sem ter o
seu estabelecimento OS registros do que trata
o art. 20, incorrendo assina na pena commi-
nada no art. 27, !Atra a, do citado regula-
mento.

Recebedoria, 9 de julho -410 1901.-0 sub-
director, José Rodrigues Pereira da Cru;.;„

De ordem do Sr. inspector do fazenda, dire-
ctor interino desta repartição, intimo pelo
presente edital os Srs. Pereira Ramos &
Comp., estabelecidos nesta Capital, á rua
Thoophilo Ottoni n. 178, para, dentro do
prazo de 15 dias. atlegarem o que, julgarem
a bem do seus direitos, na fórát, do art. 30
do regulamento que baixou com o decreto
ia. 3.022, de 20 de março de 1900, sobre o
facto de venderem produetos sujeitos a im-
postos de consumo, sem ter o seu estabeleci-
mento os registros de que trata o art. 20,
inporrendo assim na pena comminada, 110
art. 27, lettra a, do citado regulamento.

Recebedoria, 10 de ,julho de 1901.-0 sub-
director, José Rodriírbes Pereira da Cruz-,.

Intendencia Geral da Guerra

O Conselho de Compras desta Repartição
recabe propostas, no dia 12 do corrente, até
ás 12 horas da manhã, para o fornecimento
dos seguintes artigos:

1.540 metros fia,nella garanco regular.
1.530 capotes de panno alvadio.

Os concurrentes deverão apresentar amos-
tras dos referidos ardgos, observar as dispo-
sições relativas a estas concurrencias e apre-
sentar documento da caução de 1:00001,
feita na Direcção Geral de Contabilidade da
Guerra.

Ia Secção da Intendencia Geral da Guera,
em 4 de julho de 1901.— Pelo chefe, '10-
write Manoel da Costa Lobo.	 (.

1IinIstijo	 Inclustria,
Viação o Obras Publicas

DIRECTORIA GElIAL 	 INnuSTRIA

Fornecimento de )9,7o; roscas e bolachas pare
a hospedará'', de iototigrantes da ilha deu
Flôres

De ordem do Sr. Dr. director geral, façe
publico que se acha aberta a coneurreeek
para o f wnecimento acima, referido, durante
o segundo semestre do corrente anno, sendo
designado o dia 16 do corrente mez, a 1
hora da tarde, para o recebimento e aber-
tura, em presença dos interessados, das re-
spectivas propostas, as quites deverão ser
soladas e feitas em cartas fechadas.

Nesta secção prestam-se os necessarios es-
clarecimentos, todo os dias ,uteis, das 10
horas da manhã ás 3 da tardo.

Segunda secção da Directoria Geral da In.
dustria, 5 de julho de 1901.— O director in-
terino, Alfredo de Souza.
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Escola Militar do Iírazil
CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE

CALÇADO

O conselho economico receberá propostas,
no dia 18 do correate, ao meio-dia, para o
fornecimento de botinas para os alurnnos
desta escola durante o actual 28 semestre.

O calçado deverá ser feito sob medida o
exactamente igual ao modelo adoptado neste
instituto, onde deverão comparecer, previa-
mente, os interessados afim de examinal-o
e conhecerem a materia prima a empregar,
bem como a sua manufactura.

O coneurrente preferido ficará obrigado a
fornecer do mesmo calçado aos corpos do-
cente, administrativo o de alumnos desta
escola e fazer caução do 100$ até a assigna-
tura do contracto, quando fará a definitiva
de 5 0/ o fornecimento provavel du-
rante o semestre.

Capital Federal, 10 do julho de 1901.-0
escripturario, Felippe Fred. Liihrs.	 (•

Corpo de Bombeiros
Do ordem do Sr. coronel commandante

faço publico que, no dia 12 do corrente mez,
ao meio-dia, serão recebidas e abertas, na
secretaria deste corpo, propostas para o for-
necimento, durante o segundo semestre do
actual exoreicio, do rancho, já preparado,
para as praças arranchadas no quartel cen-
tral, e das dietas para os doentes na enfer-
maria do mesmo corpo.

As propostas deverão ser apresentadas em
duplicata, em carta fechada, som emendas
nem rasuras, estampilhadas e assignadas
pelo proponente ou acompanhadas da re-
spectiva procuração, devidamento legali-
zada.

Secretaria do Corpo do Bombeiros, 9 de
julho do 1901.—Alferes, Augusto José Fer-
reira Coelho, secretario.	 (.

ÁlndmInIstração dos Correios
do District° Federal e Es-
tado do Rio de Janeiro

CONCURSO

Do ordem do S ajudante, servindo de
administrador dos Correios do Districto Fe-
deral e Estado do Rio do Janeiro, faço publico
que, durante 30 dias a contar desta data,
acha-se aberta na, Ia secção desta adminis-
tracção, das 10 horas da manhã ás 2 da tarde,
a inscripção para o concurso ao provimento
de logares de praticantes supplentos efe-
ctuar-se no dia 14 de julho proximo.

Os candidatos deverão ter de 18 a 30 annos
de idade, gosar boa nulo e estar vaceinados,
ter bom procedimento o conheeer as linguas
portugueza o franceza, a geographia, geral,
com desenvolvimento quanto ao Brazil, o
arithmetica até a theoria das proporções, in-
clusive, sendo motivo do preferencia o co-
nhecimento de alguma ou algumas das se-
guintes materias: desenho linear, escriptio
ração mercantil, inelez o altemã.o (art. 394,
§ 30 , do regulamento vigente).

O concurso será válido por um anno, a
contar da data da ultima prova, e só serão
approvadoe os candidatos que tiverem nota
boa, pelo menos, na maioria das provas,

- bastando uma -nota má pira inhabilital-os
(art. 394, § 60 , do regulamento).

Os candidatos reprovados ou não classi-
ficados só poderão de novo concorrer depois
de um anno, contado da data da terminação
do todas as provas (art. 394, § 7 0 , do regula-
mento).

Primeira secção, 14 de junho'do 1901.—
Servipdo de ajudante do administrador, o
chefe de secção Josd G. de Mesquita Soares.

(.

Estrada de rerro Central do
Bra,z11

CONCURRENCIA PAii,A. FORNECIMENTO DE I M
PRESSOS E ODJECTOS DE ESCRII'TORIO

De ordem da directoria '.faço publico que,
ás 12 horas do dia 15 do corrente, serão
recebidas na intendoncia desta estrada pro-
postas para fornecimento, durante o 2 0 se-
mestre do corrente armo, dos impressos,
talões, livros e objectos de escriptorio não
acceitos nas propostas recebidas em coneur-
rencia nos dias 27 o 23 de maio ultimo.

Os impressos para as respectivas propos-
tas acham-se á disposição dos coneurrontes
na mesma intendendo e na agencia da esta-
ção do Norte, em S. Paulo, e bem assi mi as
condiçõ os para o recebi:nu:dó de po,postas,
as bases para o contracto ro. os respodivos
modelos.

Os concorrentes, ou sous representantes,
deverão apresentar-so nanliella repartição
no dia e hora acima desigmalos, com as pro-
postas fechadas, devidamente soa idas, da-
tadas e assignadas, com indicação de suas
residenclas, o deverão exhibir no acto da
entrega, em separado. o recibo da caução
de 300$, realizaria previamente na thesou-
rania da Estrada, para, garantir a assigna-
tura do contracto, bem como o conhechnente
do imposto de industrias e profissões.

Os recibos das cauções effectua,das por °o-
casião das coneurremcias clo 27 o 28 de maio
ultimo são validos para esta nova coneur-
rencia,.

Secretaria da Estrada de Ferro Contrai do
Brazil, 5 de julho de 1901.— O secretario,
Manoel Fernandes Figueira. 	 (.

ED1TAES'

Tribunal Civil o eviminul
CAMARA Cf 1MMERC I AL

De citaeõb, COM o prazo de 10 dias, aos cre-
dores de Domingos Antonio Rodrigues de
Almeida, para dizerem sobre o pedido de
homologaciTo de concordata pelo mesmo of-
ferecida, na firma do abaixo

O Dr. José Luiz de Bulhões Pedreira, juiz
da Camara Commercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Fedorai. etc.:

Faz sabor aos que o presonto edital virem
que, per este juizo e cartorio es Ti vão
que este subscreve, pi wosta imi-se os aut tsde
concordata em que é supPlioanw 1)omiagos
Antonio Rodrig,uea do Almeida, Os :emes
foram iniciados pela potieão do -teor se-
guinte: Min. e Exm. Sr. prosidonte da Ca-
mana Commercial— Domingos Antonio Ro-
drigues do Almeida, negociante, wtabolecido
á roa ao Ouvidor n. lU, ob a firma
inimtos ti	 lmoida, Uutlo feito um acoor.1,1
extra-judicial cima sans er.tdore, a iria
seu e unprimento, /pia ndo foi O:r4tarlo 1)41
penhora executiva .o MOA) de dee ) .so mui-
vi proprietario do prodio que o -
copa. Nesiia emorgoncia. aehand n -so Muni-
nowe o despojo. do supplican te, fez 03te cogt
os mesmos credores :i111 accordo, que consisto
cm permittirom que o supplicante proceda a
leilão das mercadorias do seu corninercio jia•
gando os seuscreditos roto a importancia que
produzir o mesmo leilão,por saldo do contas e
sem mais responsabilidade para o supplicanto.
Este accorfio acha-se sobscripto por credores
que representam mais do 3/4 da totalidade
do passivo do supplicanto,polo que carece da
hoinologaçã,...) respectiva, para o.: devido;
effeitos,de accordo como disposto nos a,rts. 120
do decreto n. 917, do HO,.0, a 1M o rn.,4010
decreto, sem embargo co 1.1311ãO roeurolo, at-
tonta a eircumstancia Delegada, do despejo,

ficando em poder do leiloeiro oscolhido a
solama, ou pr blue.) respectivo, para me fins
do citado açcordo. Ne:ta, conformidade, in-
struindo o supplic ante o presente petido com
os tbcomentos exigidos por lei,requor a V. Ex.
que, distribuída esta, sejam oxpodidos os edi-
taos do que trati, o art. 122 do mesmo de-
creto, em doforimento ao requerido. Podo
dotorimento. Rio do Janeiro, 8 de julho de
19a1.— Domingos Antonio Rodrigues de Al-
meida. (Estava legalmente soltada). Despa-
cho: Ao Sr. Dr. B. Pedreira. Rio, 9 do julho
ee, 1901. T. Torres. Despacho: D. A. pie
bliquem-se o; editaes na ferina da lei.— Rio,
9 do julho do 1901. Distribuição: D. a C:.
Real, em O do julho do 1901. O distribuidor,
J. Conceir7o. Em virtudo do que pissort.so
o poesonte edital polo toor do qual citain-se
os cr do eos do Do nin .:os Antonio Rodrignes
do Almeida, ieeabelecido solva firma Do-
mingos de Alui ila, para, dentro do prazo
do 10 dias, dizerem sobro o pedido do homo-
logação da coneordata, pelo MOSIll offeracida,
na qual propõem pagar aos seus cradores
cum o produoto que dér o 1.0tUto das merca-
dorias, por s tido dos seus credit rs, floando
exonorado do qu iesquer rosponsibilidades,
rob pena de á revelia Si proceder como fel. do
direito. E, para constar, passaram-se este e
mais dons de igual toor,que serão publicados
o :lixados na fórma da lei. Dado e passado
nesta Capital Federal, aor 10 de julho do
1001.— E ou, Francisco do Borja de Al-
meida Cárte Real. escrivão, o subscrevi.—
Josó Luiz de Bulhões Pedreira.

De convacac(7o de credores da fidlemda dc
Oonealves & Pinto,para se reunirem na dia
10 do corrente M'',1 e nano, a 1 hora da
tarde, na sala das audiencias desta CaM,tra

,Commercial, à rua dos Invalidos n. 10k,
afim de verificarem os seus creditos,e,appco..
rodos, assist.:rem 4 leitura do relatorio da
Dr_ curador das massas pdlidas, deli/irra-
rem sobre concordata, si for apresentada a
respectiva proposta, ou formarem o coras-a-
cto de min iao, elegendo syndicos definitivos
da mesma massa fallida

O Dr. Ataulfo Napoles do Pai va„juiz
Camara Conunercid do Tribunal Civil o
Criminal da Capital Federal da Repliblica.
do: Estados Unidos do Brazil, etc.

Faço sabor aos que o prosei-do edital virem
em como por parto dos syndicos tia anemia
de Gonçalves & Pinto me foi dirig ida a se-
guinto petição:— 111m. 8r.1)r.A.taulfo de Pai-
va. Dizem os syndious da falloneia tin Gonçal-
ve & Pinto que. feita a arroeadação dos
bons da firma fallida, verifiraram não haver
livros nos (1:laCS RO InitieSsO ffi • or o devido
exame ;. p.do que, na r .1 de onbr,) Mei()
mais regular p • ra a sesriii n • iseio dos creditas,
os syndicos roque:soo a V. 8. se eirva de
mandar l'Xiit Cli:.a.l000voe • lnd9 os que se
.joiseeeon irei u'es iii rororida'iirma, afim

reunirem no dia, bota e legar quis
1' irou.' ile .4:z:uadt ns, r.!'jl ii Veltdo-se entã,o
3 ,•,, , )	 co m i o nti,. .:9	 1	 docr.tto n. 917,

d cimbro •le ls go.Xestes termo:, p0-
.1,1n deforimento.-1000 em:: Saldanha.—
.4p-to c. de Carvalho Aloura° . (Estava voltada
o devidamente inutilizada, lima estampilha
Odorai do valor do tresentos ri;) Despacho:
Em termos. Ido, 15 do junho de 1901.—
Ataulfo. Em virtude do que passOu-se o
presonço edital, pelo qual são convocados t. s
actores da massa fallila do Gonçalves r5G
Pinto, para se reunirem no dia 19 do cor-
rente mez e auno, á 1 hora da tarde, na
sala das ainlielada,s desta, C:tmara, Cominar-
ciai, á rua dos Invalidas n.108, atán do veri-
ficarem os seus p reditos, e, approvados,
assistirem á leitura do relatoria do Dr.
cura lor das nua,ri. z rall oorn
si; ire concordata, Si for :bpresentaca a respe-
ctiva proposta, ou formarem o contritos°
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de união, elegendo synclicos e Orna commis-
São fiscal, com funcçiões consultivas e deli-
berativas, para a liquidadão definitiva da
mesma massa, advirtindo que os credores
ausentes poderão constituir procuradores
por telogramma, cuja minuta authe,ntica
legalizada deverá ser apresentada ao expe-
ditor, que na transmissão mencionará essa
eircumstancia, sendo licito a um só indivi-
duo ser procurador de um ou mais credores,
tomprehendendo-se o mesmo habilitado a
tomar parte em todas as deliberações que
na reunião forem tomadas; sendo que para
concordata 6 necessario que represento ell h,
pelo menos, tres quartos da totalidade do
passivo. E, para constar,passaram-se, esle e
mais deus do igual teor, que serão publi-
cados o affixados na fórma da lei p do por-
teiro dos auditorios, fluo do assim o haver
cumprido lavrará a competente c.u.tidão
que trará a cartorio para ser junta aos au-
tos. Dado e passado nesta Capital Federal
da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
aos 17 do junho do 1901. E eu, Joaquim Be-
nicio Alves Penna, escrivão, o subscrevi.—
Ataulfo .Napoles de Paiva.

De publicaçito da sentença que declarou
aberta a fallencia de J. C. Pedrosa, estabe-
lecido ti rua do Rozario n. G., fl a p;r2na
abaixo
O Dr. Jose Luiz de Bulhões Pedreira ,juiz

da Camara Commercial do Tribuna,' Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o preseato edital virem
que, par este juizo e cartorio do escrivão
(pus este subscreve, processam-se os autos de
fadlencia de J. C. Pedrosa„ estabelecido ã
rua do Rozario n. 65, a qual foi de arada
aberta pela :senteuç t do te o' seguitive Em
vista da c411ti-4,0 por termo a fls. 6, doclaro
aberta a kl:envia de J. C. Pedrimt. es ;,:tbele-
cid ° ;1 rua do Rosario n.65,a, datar de 3 de ju-
lho correnl,e o nomeio eynilicos,provisorios os
credores Fernando Freire (4z Ccmp., o Castro
Pereira & Comp,; custas pela mas a. Seja
esta decisão publicada, na forma da lei. Rio.
8 de julho do 1901.— .fost; bei:: BleMes
Pedreira. Em virtude do que se passoii o pre-
sente edital pelo teor do qual se faz publica
a sentença que declarou aberta a fallencia
do J. C. Pedrosa. para os fins do direito. E.
para constar. passaram-se este o mais tios do
igual teor, que serão publicados o affixados
na fôrma ila lei. Dado o passado nesta Capi-
tal Federal, aos 8 de julho de 1901. E eu,
Francisco de Borja •le Almeida nide Real,
escrivão, o subscrevi.— Jos, Luiz. de Bulhões
Pedreira.

De publica.plo de sentença que juloii a relmbi-
litaçúo de Clemente Regadas, estabelecido à.
rua do neutro a5; na	 abai.ro

0 Dr. José Luiz do BullMos Pedreira ,
da ('amara Com ti 	 1 do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federid, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que por este juizo ,e cartorio do escrivão que
este subscreve processam-se os autis de
fallencia de Clemente le n..radits, o de cajos
autos consta a sentença do teor seguinte
Vistos, etc., concedo a relia bili tação em i to-
vida por Clemente Regadas, em vista do lote
consta, dos autos e parecer do Dr. euridor
fiscal ; (li stas ex-couyu. izio, 14 do junho do
1901 —Jose Lviz-, ele Bullilies Pedrei..a.—Ent
virtude do que) Si passou O preSente,
teor do qual se faz publica a sentença que
concedeu a rebabilitação de Clemente Re-
gadas. para os fins de direito. E. para constar.
passaram-sn este e mais tres de igual teor,
que s-rão publicados e a flix ,,do,s
lei. Dado e passado itieut	 Federal, ,s
8 de jun: ) le 19./1. E eu, 	 I,:nrja
de Ai nebbt Córte Real, 	 o sul.,,sc;.cvi.
—Jos,' Luiz de Bulhões Pedreira.

Terceira Pretoria
De praça e arremataç,To dos bens pertencentes

ao finado Paulo Joaquim Baptista de Lemos,
com o prazo de nove dias, na fárma abaixo

O Dr. Raymundo de Pennafort Caldas, juiz
da 3,, Pretoria do District° Federal da Repu-
blica dos Estados Unidos do Brazil, etc.:

Faço saber aos que o presente edital de
praça e arrematação, com o prazo de nove
dias, virem que, no dia 11 do corrente, ás
11 3/4 horas, depois da audiencia, ás portas
da 3a Preteria, no Palacio da Justiça, á
praça da Acclamação, o porteiro dos audi-
torios trará a publico pregão do venda os
bens pertencentes ao finado Paulo Joaquim
Baptista de Lemos, os quaos serão vendidos

,quem maior lanço offerecer acima da
avaliação, sendo o seguinte: Predio á rua
das Laranjeiras n. 49, com o ri. 47 A,
medindo de comprimento 12 metros e de
fundos 50,1 ,20, com quatro janellos e duas
portas do frente com portaes do madeira,
dividido • ein duas salas e dous quartos,
tendo mais tres pequenos telheiros for-
rados e assoalhados, construcção de frontal
de tijolo. Um outra predio torreo com
duas portas de frente, poriaes de madeira,
feitio de chalet, medindo de frente 5m,40
por 14,10 do comprimento, dividido em
um quarto e estabulo, construção de tijolo,
do outro lado um correr de cinco casi-
nhas, tenda cada urna porta o janella de
frente, portaos de madeira, dividida cada
uma em 'sala, quarto e. cozinha, medindo
todas do frente 22 a1 ,50 jor "vit ,50 de fun-
dos. Nos fundos tom uma casa coor duas por-
tas e duas janellas com 'naus do madeira,
dividida em tuna sala,dous quart.)s e um te-
lheiro, forrada e assoalhada, construcção
frontal de tijolo e divisões de estuque. Con-
struidos todos os predios em uni terreno que
mede do frente ;84 90 e fundos a,té o rio.
Pertence uma quarta parte a Adriano Al-
ves Lopes. outra quarta parte a Joaquim
Ferreira da Cunha e a metade ao espolio
do finado Baptista, do Lemos. Pelos avalia-
dores 1n 4 dado á metado do terreno e pre-
dio O valor do vinte o cinco contos de reis
(25:0)0$0(9). Do que para constar mandei
passar o presente e mais dou; de igual tior,
que serão afiliados e publicados na im-
prensa. Dado o passado nesta 3a Pretoria do
District° Federal aos 2 de julho de 1901. Eu,
.To:é Baldnino de Albuquerque, escrivão,
subscrevi.—Ráymundo de Pennafort Caldas.

PARTE COMMERCIAL

aunaru Syndicai dos Corre-
tores do Fundos1P'ublicos
Capital Federal

Guano OFFICIAL DE CÂMBIO F, MOEDA METALLICA

So5re Londres 	
9 Pariz 	
a Hamburgo 	
• Italia 	
• Portugal 	
lb Nova York

Soberanos 	
Vales de ouro nacional.,

por 1$000 	

OURSO OFFICIAL	 FUNDOS PUBLICO

Apolices

Apolices èe 3 0 /,, (inscripções),
nem 	

Pitas	 0,',,	 part.
Pa g-rac: . ,	 loi:OuS

Ditas do Empe( , .- , i ia Nacional
do 1z395, port 	

Ditas idem idem de 1895, nom..
Ditas idem idem do 1897, port..
Ditas idem idem do 1897, nom..
Ditas do Emprestimo Municipal

	

de 1896. port 	
Ditas idem idem de 1896, nona...

Bancos

Banco Rural Hypotbecario, 50 0/0
Dito da Republica do Brazil 	
Dito Commercial do Rio de Ja-

neiro 	  

Companhias

	Comp. Melhorament00 no Brazil.	 7$500

	

Dita Loterias Nacionaes do Brazil 	 54000

Capital Federal, 10 de julho do 1901.-
1. Claudio da Silva, syndico.

Junta dos Corretores de Mor-
cadorias o de Navios

COTAÇÕES DO DIA 9 DE JULHO DE 1901

Algodão em rama, l a sorte, do sertão de
Pernambuco, 10.700 por 10 kilos.

Assucar branco, 3a sorte, de Maceió, 270
réi8 por kilo.

Dito mascavo de Sergipe, 200 réis por

Café lavado, 5$417 por 10 kilos.
Dito typo n. 6, 5$038 idem.
DP,o idem n. 7, 4$610 a 4766 idem.
Dito idem n. 8, 4$289 a 44;502 idem.
Dito idem n. 9, 4$085 a 4.425 idem.
Graxa do Rio Grande, 680 reis por kilo.

Farinha do trigo
Do Rio de .Janeiro Hour Milis, marca Na-

cional, 26$750 por 2/2 saccos.
Dito, idem Progresso 19$ idem.
Nacionaes, marcas Primeira e ZZ, 26$ a

27$500 idem.
De Liverpool, marca Victoria, 27$ idem.
Rio de Janeiro, 10 de julho do 1901. —

Joéto Baptista Deldu que, presidente.

SOCIEDADES ANONYMAS

Sociedade Geral de Trans-
portes

ACTA DA ASSEMDLEA GERAL EXTRAORDINA-
RIA EM 12 los JUNHO DE 1901

Aos 12 dias do moz do ,junho de 1901, re-
unidos á 1 hora da tardo,- no eseriptorio da
sociedade, á rua Frei Caneca n. 168, 10 Srs.
accionistas representando 1.225 acções,
Sr. A . Lavignasse Filho, presidente da socie-
dade, disse que, sendo esta a 3' convocação,
abria a sessão e convidava, o si'. pa il lino ma_
noel GOines para presidil-a.

Acceita, unanimemente. a indicação, o
Sr. Paulino Manoel Gomes assumiu a pre-
sidoncia di a,s4ombléa, o designou os Srs.
Manoel Simão Pereira Gomes e Ch. Leba,r-
benclion, para occuparem os logares de se-
cretari os.

mandou o Sr. presidente proceder á lei-
tura da, ata ia assembli.,,a, geral ordinaria,
realizada,om 21 de novembro de 1000.

Ent seguida foi a mesma submettida e ap-
provada.

o sr. • Lavignasse Filho, presidente da
sociedade, declara que) a presente reunião
foi convecada, afina de fazer sciente aos Srs.
accionisi :r; que, loa ido á grande reducção
da pect:0 ,, , provocada pela coneurrenciit que

iibmni rompo pira cá, existe no ramo
negocio que a sociedade explora, não pôde

735$000
855$000
864000

124000
134000

25000
44750

60$000

	

mO d/t,	 A' vista
11 1/32 10 63/64

	

$864	 $868

	

1$067	 .1$072
$809
354

4$500
21$900

2$476

670,000
(3:;:;,1;090
73:$1101)

726$000
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ella continuar sem que os Srs. accionistas
entrem .com capitaas, operar das grandes
economias trazidos na 'parte financeira da
sociedade, viu-se forçado a convocar a pre-
sente assombléa e pedir a nomeação de uma
commissão afins de examinar os documentos
e dar o seu parecer.

O Sr. presidente põe em discussão a pro-
posta do presidente da sociedade, e ninguemn
pedindo a palavra, é posta á votação e una-
nimemente approvada, abstendo-se do votar
os directores e conselho fiscal. Tombam
por indicação do presidente da sociedade, são
unanimemente Votados para fazorein parte
da COMMISrlii0 os Srs. Léon Mortens, Manoel
Simão Pereira Gomes e Paulino Manoel Go-
mos.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada
a sessão, agradecendo o Sr. presidente aos
Srs. accionistas a honra do tal-a presidido.

Rio do Janeiro, 12 do junho do 1901.—
Pa/disco Manoel Gomes, prosidente.--Olanorl
Siman Pereira Gomes, socretario.—Ch. Le-
barbenchon, secretario. —Salvador Pedemonte.
—R. Lafourcade.—L. Martens.— Uh. Ga-
briel.—Alfrado H. da Silva Castro,—A. La-
vignasse Fitho.—P. Lactara.

Companhia Melhoramentdm
de S. Paulo

ACTA DA ASSEMBLEA GERAL OMINARIA
EM 26 DE JUNHO DE 1901

A' 1 hora da tarde do dia 26 de junho de
de 1001, no salão do 2" and ir do Banco
do Dopositos e Descontos, á rua da Alfa,n-
dega n. 3, presentes traze accionistas, repre-
sentando 15.295 acções, o Sr. comtnendadar
Antonio Bernardo Pinto, presidente dl com-
panhia, declara installa,da a assembléa com
numero legal.

Por proposta do Sr. Dr. Alberto do Faria
foi aedo/nado presidente da assei/11AM o Sr.
Visconde de Villela, que agradec3 a prova
de apreço, e convida para sscretaxim os Srs.
Dr. Alborco de Faria e Antonio Alvos Ma-
thous.

Lida e approvada a acta da 83335:0 ante-
rior, o Sr. presidente declara aberta a or-
dem do dia, começando por mandar ler o
relatorio, leitura que é dispensada a reque-
rimento do Sr.. (borga Coustantino Janaco-
pulos.

Pilo relator do conselho fiscal, desembar-
gador Serafins Moniz Ifavreto, é, lido o pa-
moer do mesmo conselho, cujos conelusOes
são, som discussão, unanimemente approva-
das, bem como os actos e as contas da dire-
ctoria, abstendo-se do votar os membros da
directoria o do conselho fiscal.

Procodeu-so em seguida á eleição para os
cargos de directores, fiscaes o st/Montes,
dando o soguinte rosultado

Directores,
Votos

Presidonto — Commendador Antonio
Bernardo Pinto 	  531

Director-gorento — João Francisco do
aloura 	 	 531

Director-technico — Dr. Paulo Alfredo
Pua() 	 	 531

conselho ['soai
N'orna

1/r. A. do Siquoira 	
Br. Raymmuido de Castro S,W 	 	  531
Dr. André Ousta,vo Paulo de Frontin 	  531

.S'Ilpplentes	
S ocos

Dosembasssador SnieMrn Monis, Barroto Sol
Goargo Constam' tino Janacopulos 	 	 531
'lorota E. IIhno 	 	 531

O Sr. prasido noo, proclamando (+4108 08
Srs. Bernardo Pinto, Mura e Polto, dire-

ctores ; Drs. Siquoira, Castro Maya o Fron-
tin, fiscaes ; desembargador Serafins Moniz
Barreto, Janacopulos o lia,róld Ilime, stm-
plantes, suspendo a sessão, e manda lavrar
esta acta que vats assignada, pela mesa.

Visconde de Vinda.
Dr. Alberto de Faria.
Antonio Alves Mathaus.

Companhia de Mineração
no Drazil

ACTA DA. ASSEMBLEA GERAL DE INSTALLAÇÃO
REALIZADA. EM 21 DE JUNII0 DE 1901

Aos 21 dias do mos de junho do 1901,
achando-se rounid ms no escriptorio do cor-
retor Luiz de Freitas Valia (barão do Miro-
cohy) todos os Srs. subscriptoros de accfies
desta sosiedade, representando duas mil
acções do valor nominal de 200 cada
uma, o Sr. Dr. João Proença, incorporalor,
depois do informar aos Srs. subscriptoros
do que se acham sobre a mesa todos os do-
cumentos exigidos pela lei para insetilação
des ta companhia, indica para presidir 03
trabalhos da presente assembléa o Sr. barão
de Ibirocahy, proposta esta unanimemente
aeceita.

Assumindo o mesmo a presidencia, agra-
doce e convida ' para secretaries os Srs.
Dr. João Proença , e José Vargas de An-
drade, que ()ocupam os seus logaroa.

Aberta a sessão', o Sr. presidente pede ao
Sr. secretario que proceda á leitura da acta
da primeira assembléa realizada pela com-
panhia para tratar da nomeação de louvados
Effetua,da ella, é posta era discussão o unani-
memento approvada.

O Sr. presidente diz que, conforme foi ver-
balmente communicado aos Srs. subscripto-
ros,a prosenteassembléa não pôde ser roali-
zada no dia,17,como estava an nu nciadaspor não
terem os Srs. louvados apresentado seu laudo
a tempo, o que acha-se feito agora. Assim,
achando-se sobre a mesa todos os documontos
exigidos polo lei para constituição da socie-
d ido, convida ao Sr. secretario a proceder
it respectiva leitura.

E aes documentos são os seguintes
1.0 Annuncio publicado no Jornal do enra-

marei° de 5 do corrente, relativo ao depo-
sito dos documentos exigidos para a forma-
ção das sociedades anonymas.

2. 0 Annuncio da mesma folha, em 13 do
corrente, abrindo a subscripção publica o
encerrando-a no mesmo di

3.0 Annuncio publicado no jornal citado,
de 14 do corrente, convocando a assembléa
geral para nomeação de louvados.

4.° Annuncio publicado no mesmo, nesta
data, dando os motivos do adiamento da as-
semblén, para o dia 17 do corrente e annun-
ciando para hoje a presente as:som/3/(5a geral
de instalação.

5." Os estatutos da sociedade ass¡gnados
por todos os subscriptores.

6,0 Conhecimento do deposito do dez por
cento do valor do capital da companhia, feito
no Thesouro Federal.

7.0 O laudo dos louvados.
O Sr. poosidenm diz que o Sc. secretario

deverá proceder á leitora intooral dos do-
cumentos eitodos, o que o mosmo executa
comuto se segue

1. 0 Companhia de Minoraçs:o no Brasil—
No escriptmoo do corretor Luiz da 'Freitas
Volte (barão do flmirocithyi achanoso TOPO."
NitailOS dum Pallt0 oito di V. a; partir de hajo, 4
do corrosto, os (10P1O110fl WS existidos polo
lei para comi ;titniçào desta saciedamle.

2° Companhia de Minoração no Brazil —
No oscriporio do corrector Luiz de Freitas
Valia ( Istrão de Ibiromally) abro-se hoje ao
publico e eneePra-Se hoje inesmo a sul,-
soei Não Ps	alo:3 es d s t :m. nin os riRia.

cossoonlii	 k	 -
!)5 sk•	 s ',;1•4.11)r,or.!'s .10 a	 .,Ivi-
d1(.10:3 a se reunirem em assembléa geral no

dia 14 do corronto, ao meio-dia, no escri-
ptorio do corretor barão do Ibirocalty, aduz
de nomear os tras louvados que devem pro-
ceder á, avaliação dos bens, na fôrma do
decreto n.434, de julho do 1891.-0s incorpo-
ralares: Joaquim Julio do Proença o Joao
Proença.

4.° Companhia de Mineração no Brazil —
De conformidade com aviso verbal aos Srs.
subscriptores, não tendo sido possivel reali-
zar-se a assembléa geral de installação,
marcado para 17 do corrente, por não terem
03 Srs. louvados apresentado em tempo o
respectivo laudo, fica a mesma convocada
para hoje, 21 do corrente, ao meio-dia, no
escriptorio do corretor barão de Ibirocahy.—
Os incorporadores: Joaquim Julio de Proença
e João Proonça.

5.° Companhia de Mineração no Brazil —
Sociedade Anonyma

ESTATUTOS

CAPITULO I

Denominaçtro, fins, sede, duraçelo e capital

Art. 1.0 Soba denominação de Companhia
de Mineração no Brazil fica constituida uma,
sociedade anonyma, tendo por fim a compra,
venda e exploração, por conta propria. ou do
terceiros, de jazidas mineraos de qualquer
especie.

Art. 2.° A séde social será, na, cidade do
Rio de Janeiro.

Art, 3.0 O prazo de duração da sociedade
será, de 30 a,nnos, contados da data da assi-
gnatura destes estatutos e prorogavel á von-
tade da maioria dos accionistas.

Art. 4. 0 O capital social será de 400:000$,
divididos em 2.000 acções de 200$ cada uma,
podendo ser convertidas, desde que estejam
integralizadas, conforme preferir o accio-
nistas em qualquer tempo, do ac,eõos nordi-
nativas em :loções ao portador o vice-versa.

Art. 5." Tgda a acção O indivisivel em re-
lação L socieSado.

CAPITULO II

Adnúnistração

Art. 6." A sociedade será, administrada por
dom direc'.ores, cujo mandato será. de tres
annos, podendo ser renovado.

Art. 7. 0 A diroctoria tem poderes amplos
para realizar codas as operações que consti-
tuem os fins saciaes, inclusivo alienar bens.

Ar. 8." A administração da sociedade ficará
dividida entro Os directores, segundo o que
entre si accordarem, podendo um deites ficar
encarregado, na qualidade do director-ge-
rente, da superintondencia immediata dog
trabalhos do mineração mantidos pela so-
ciedade.

a 1.° Cada director caucionará, ao assumir
a gestão do seu cargo, 50 acções da sociedade.

e 2.° Os directoras terão, cada um, os ho-
nora,rios de 3:600$ ;sant/aos, que serão retira-
dos dos lucros liquidos verificados no fim de
cada anno social.

30. O director-gerente receberá, .mais,
,oro labore, quando occupar o Jogar de super-
intendente, o ordenado de 8:400$ annuaes.

Art. 9.° O conselho Usai se comporá, do
tres menibro3 elfocti vos e Ires supplentes,
$om remuneração.

Poragrapho unico. Os fiscaos em exercido
exercerão oui qualquer occasião as attribui-
ç5os do art. 11, e 3", do decreto n. 164, de
17 de janeiro do 1891

CAPITULO 111

Assenzblda geral

liavorá no mez do maio do cada anno uma
asssinMO:c geral ordinsria para os fins do
zoo. 15,	 do eit.wlo mim. tia n. 1e4.

Pasigsapho anjo. o anuo ;Nue i a 1 coincidir4
com o anuo civil.



CAPITULO IV

Lucros, fundo de reserva, dividendos, ele.

Art. 13. No fim de cada anno social sorria
por balanço verificados -os resultados das
operações da sociedado.

§ I.° Doa lucros liquidas, depois do retirados
os honorarios da direcsoria, serão distri-
buídos aos accionistas camo dividendo até
12 Is annualmonte sobre o capital social.

§ 2.* Do excedente, doais terç )s serão dos-
tina,dos a formar o fundo de rosnai& até
attingir á somina de 400:1100, o um torço será
levado á conta de-Novas propriedades-
ata attingir a solama do 201: 1 )00$, destinada

acquisição de outra jazidas.
a 3. 0 O fundo de reserva será convertido

em titulos de solida garantia, ou depositado
em estabelecimento que inspiro toda a con-
fiança e só poderá ser empregado para re-
parar prejuizos do capital, mediante- asseia
timento do cons 1lio fiscal.

§ 4. 0 Logo que o fundo de rsserva e a
conta de-Novas propriariadea-attingiram
respectivamente ás sommaá de 4 . )0:09e$ e
200:000$ todos os lucros liquidos serIu dis-
tribuídos aos accionistas corno dividendo,
salvo resolução em contrario da assembléa
e continuando integradizatios aquelies ma-
'imos.

CAPITULO V

DIÁRIO OFFICIAL

Terminada a leitura desta documento, o
Sr. prasidente diz que, apezar do estarem oS
.estatutos assignados por Lodos os Srs. subscri-
ptores, vae subinetteaos á discussfi,').

Ninguem pedindo a palavra, passa-se á
votação, sondo eles unanimomento appro-
vados.

Em seguida o Sr. secretario proseguo
leitura dos decamentos enumerados, sondo o
teor do

6.° Conhecimento do deposito do 10 0's
sobre o capital da companaia fato no Tho-•
souro Federal- N. 1.a5 --) -a Th souro Fe-
deral-1901- A fls. 3e ) livro coisa geral
fia debitado o thesouroiro geral, Ilenriq.ne
José Gomes. por quarenta contes de réis,
recebidos a Sr. jos, i pai n1(:a fia qualidade
do incorporador da Conyan.tia, do \I ¡floração
no Brazil. corrmpondent ., ..	 do tia-
Ditai qui) dopos 'taram pO.i prOCZYter

lação RA. -10:000s . )93. E, para const Lr, se deu
este assignado p la t'io our.dre geral soim-
migo escrivão. Rio do Janeiro. 20 'Jeitinho
de 1901.- Pelo thasoureiro geral, D.
Colonin.- O escrivão, Punha JunitH•,

O 70 documento enamora lo, qui) o Sr. se-
cretario lê em seguida, LIS 01 exarado:

Os abaixo assigna los, eleitas em 1-1 do
corrente pela ass o lai)l r aeral da Companhia
de. Mineração no Brazil pust, na qualidade
do louvados, darem s:n[ lauto sobre bens,
cou sas e direitos que lhes fornn Minados
corno devendo entrar para o patrim mio da,
sociedade, veem, egrile elde tk honrosa can-
fiança rpm radies ileaosiani a tuella assem-
bb5a, aprosontar seu pi,:ie;r. asar td ) depois
do minucioso exame e b Ve:!; I.) um calcules
seguros.

I. Uma jazsla da man samez, pertonconte
ao Dr. Felipp.; Nu y i: iç! ok de rumara,
si t a em terras de Josi; Foreira da Silv e. na
funda (inominada ia )1e rias, municipin de
Qu ,.ltiz (Estado .h Minas (leraes), que avalia-
mos em 11:000$000.

linim-tancht do .f nirth)s exntaelos
na mesma, jazila, que avaliamos em
29:000000

III. Unja jazida de man !VII% pertencen',;
tos en'.,enitidrus .T,larinHt ,T; t ijo de paria a o
Juan Pr )enç sir u IILs vizirM tnças da ore-
c3Inite, com cera t de ;8 Ir , 'teres d.; terras,
que avaliamos em I -':(n0,-.0

IV. Importancia dos iritmItioS o,:óeuta
nesta jazida, que avalianvos em 2')00lig;010.

V. Um tvre.no d próprio,' ela dol mas,not
inagenhairos, sita nas pe )aimidades da E.-;ta-
cio de Lefayette (',strad.L do Ferro Central
do Iirmih, desinado a.) serviço das minas,
que avaliam a: em 509)11.

Total 25 ,?..5910a0.

Julho - 1901

Unanimemente, ,approvadas esta indica-
ção, o Sr. presidente proclama os citados
nomes para a direcção da conipahhia. O
Sr. presidente, em seguida, propiia que fique
desde já a directoria autorizada a passar as
escripturas do conformidade com o laudo
unaniinemante approvado, a abrir a escri-
pturação da companhia e a. regularizar a
conta de ,despezas feitas pelos incorporado-
res.

O Sr. João Proença pede a palavra e lê a
«Conta corrente da Companhia de Minera-
ção no Brazil com os cnganheiros Joaquim
Julio de Proença e João Prença»

Pede a palavra o Sr. JosS Vargas do An-
drade o propõe que, de conformidade co.m o
que eatma de dizer o Sr. barão do Ibirocaday,
presidenlas, fique a diroctoria autorizada,
com amplae (3 ( iltitnitados pedalas, a pra-doar
tudo quanto neces.sario for para organizaçã.o
da suciadado.

Esta preposta subniattida á consideração)
da assenálCri; conjunetamen te oom a dia
Sr. presidente, é unanimemente approvadas

O Sr. barão de Ibirocaliy declara que,.
estando definitivamente installada .- a Com-
Panhia. de Mineração no Brazil, vae encerrar
a ;zr3.58i1, ), pedindo aos senhores accionistas per-
In:anacoreta na sala para assignar a acta que
está sendo lavrada e que eu Joio Proonaoaree-
cretario desta assornOléa geral do instaliação,
mandei eserJvar, subscrevo o assigno com a
musa e omlo os accionistas da companhia.

Proença.-Por procuração do Dr. Fe-
lipp i Nexo Ewbanck da Casara, fiara Proença.
-.--Por procuração do Dr. Joaquim Julio da
Pruença, Jue7o l'rwnsyt.-Bart7o de 10irocahy,
presidente. - .foíto Vargas de Andrade. -
Jorv	 Lorl,es.-Por procuração
d Lassalo y	 ..lofOnto Lorbes.-
Conde de Figaeiaedo.-Vietorino akitkri
I:. de Castro Maga.

Certifico que por daspicho da Junta COM.'
met•ei cl, en1 seSSttiO de boja, fanam ar-
elevados nesta repartição sob. n. 7a2 os
estatutos e mais documentos constitutivos
da Companhia de Minsração no Brasil.

Secretaria de Janta Corninereial da Capital
Fedaral, 4 do julho de 1901.-0 secretario,
Ges, t) • do Oliveira.

(Estava o grande sello da Junta Cominar-
cial e inutilizadas duas est unpilhas no valor
de 5$500).

ANNUN C108

3332 Quinta-feira li

Art. 11. As assemblèas gemes extraor-'•
dinarias serão convocadas com antecedencia
pelo menos de tres dias.

Art. 12. As assernb/éas geraes extraórdi-
liarias serão presididas pelo accionista que
por alias for designado e este escolherá oi
dous accionistas que servirão de seara-
tarios.

§ 1.° Cada gsupo de cinco acções dará
direito a um voto.

§ 2.° as votas)::ies serão feit is por numero
do votos e não per capita quando qualquer
accionista o raqueoea.

§ 3.° Para tornar parte nas votações
deverá o accionista, quando nominativas as
acções,estar inseript) no 1 •Át.o,i4;ro pelo menos
15 di IA antes do annunitiO da convocação,
e, sendo as acções ao poli alo% deverá depo-
sital-as no oscriptooio da sociedade até tres
dias antes da rounião.

§ 4.° O amainei) da canvocação da msarn-
blea geral suspendorá iyo facto a transfe-
rencia das acçõo a a conversão das nomina-
tivas em acções ao postador e vice-versa,
continuando a suspensão até que a assombléa
geral ultime seus trabalhos.

Nomes

Disposições gemes e transitarias

Art. 14. O primeiro aniso social terminará
em 31 de dezembro de 1901.

Art. 15. Os abaixo assig,nados manifestam
expressamente a voatado do formar a socie-
dade e, subscrevendo o numero ,de acções
declarado em seguida a sous .nonias. assumem
a responsabilidade que dahialhes adveern.

Rio de Janeiro, 30 de 'maio do 1901.

• Acções que subscreveram :

João Proonça 	
Joaquim Julio de Proença 	
Barão de Ibirocahy 	
Por procuração de Lasaalle 	 Echo-

varria, Antonio Lorbos
Por procuração do Dr. Folippe Nery

	

Ewbanck da Camara, João Proença	 20:1
José Vargas de Andrade 	 	 50
Conde 'de Figueiredo  • 	 20
R. Castro Maya 	 	 10
Vietorino
Antonio Lorues 	
Jorge •Street.	 10

Acções

Alo
575
c")r^-

250

Rio (10 .1an	 •(1 de ituilm l 19()1.-
Edriardo Tilo de 80.-	 Borba dos
Santos.- .1,(tonio Leres.

Terminada a loitura lo buil a o Sr. pra-sidaaa diz quus	 em diseqS,a0.
N)ngueru pedindo a prlavra„ e posto em

votação e unanimornent. , approvado.
mm Sr. bartio de Ibironliy, presidente, lem-

bra aos Sra. acei . mistas que O chegado o
momento do ela £0 ..i.!10- . 0 Os (lirm ,etrmrris que
devem presidir aos dstine .; da smiedade.

Pede a nalavra o Sr. .T05 Vargas do An-
drade o propilo quis. estando ia adeantada
hora, saiam ae.•lainadm dire; • tores da com-
panhia os Sr. Or. .i(5.1111i111 3111i0 de Proença
e Jotió	 ;"un,.) já O. 4i0 reste, 1)

 de todos os subscriptores. dispen-
satido-se, assim, a eleiçã,. Esta proposta é
unanimemente approvada.

(1 Sr. Jutio Proença lembra que seiatn ao-
clamados tantl pffi os membros do coa olho
fiscal o os 1 .0;;eetins suppIntes. indicando
para o conselho fissal os tisanas dos srs. José
Va soas d9 n !sa l ), Viotorina Monteiro

1	 • ' 	 e	 ...• :

10 j Innocencio Eclicv(Wria., Eduardo Tito de Sá e
Zacarias Borba dos Santos.

Companhia Estrada de Ferro
e hotel do Corcovado

ASSEMBIALA GEItAL ORDINARIA

Convido os Srs. aceionisats a reunirem-se
em assombléa geral ordinaria, no dia 13 do
corrense, a 1 h ira da tarde, na rua Primeiro
de Março n. 127. segundo andar, afim dedo-
liberaram sobro o asautorio o contas da
directoria, relativos ai anno do 19,w, o, em
seguida, procede,rem á eleic.io da directoria
e do eonselltO

Rio, 2a de junho do 1001.-C. J. de Sie-
;net/et-, presidente.

Sociedade Anonyma 40 IPalz»
Do dia 10 do corrente em diante, pagam-

se, no escripturio desta soeisedade, os juros
dos delJentures, rolativos ao primeiro Sen1,3s-
tre de I;)01.

Rio de .taneira, 7 de julho de 1901.-Qtan-
LIkV	 proNidooto.
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